
•

1) Manoel Leite de Brito Filho,
matricula 4.237, em vaga originária
da aposentadoria de João Neves Cer.
queira;

2) Vicente ' Storino, mat, 3309, em
vaga originária da nomeação para
outro cargo de Manoel Francisco da
Silva;

Por Antiguidade:
1) José Paulo da Silva, mat. 3834,

em vaga originária da nomeação para

(*) N. do S. Pb. - Republicado
por ter saído com incorreção no Diá-
rio Oficial, Seção I, Parte II, de 27
de maio de 1970.
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• VI - Por antiguidUe

1) João Dias Filho, mat' 8.503, eni
vaga originária da aposentadoria de

, Bartelomeu Antunes de Brito;

ADMINISTRAÇÃO	 •
PôRTO DO RIO DE JANEIRO

(,) PORTARIA N.9 17.758, DE 22
DE ABRIL DE 1970

O Superintedente da Administra-
ção do Pôrto do Rio de janeiro, no
uso das atribuições que lhe confere
o Artigo 69, do Decreto n9 48.270, de
4 de junho de 1960, resolve:

Nomear por Acesso de acerdo com o
Artigo 12, item H, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952 e 34 da
Lei n9 3.780, de 12 de julho de 1960,
regulamentados pelo Decreto número
54.488, de 15 de outubro de 1964:

Ocupantes da Classe de Motorista
Operador CT-405-12-C para a de En-

•carregado de Motoristas Oneradores
CT-408-13-A, do Quadro Suplementar
desta Autarquia:
, A partir de 31-3-66:

iharge de Oliveira, mat. 2.357, em
vaga originária da aposentadoria de
José Manoel de Carvalho. - Stavro
Seva, Superintedente.

PORTARIA N9 17.859, DE 8 DE
MAIO DE 1970

O Superintedente da Administração
do Pôrto do Rio de Janeiro no uso
das atribuições que lhe confere o Ar.
tigo 69 , do Decreto n9 48.270, de 4 de
junho de 1960, resolve:

Promover no Quadro Suplementar
desta Autarquia,

I - De acôrdo com o Titulo II, Ca-
pítulo III, da Lei n9 1.711 de 28 de
outubro de 1952, combinado com os
artigos 29 a 33 da Lei n9 3.780, de
12 de julho de 1960, regulamentados
pelo Decreto n9 53.480, de 23 de ja-
neiro de 1994:

A partir de 31-12-64:
a) Da piasse C, nível 10, Classe

D, nível 12 da Série de Classes de
Carpinteiro A-601:

Por Merecimento:

outro cargo de Antonio Ferreira de
Aguiar;

U Por 1VICrecimento:
1) Antenor do Nascimento, matri-

cula 3.842, em vaga originária da no-
meação para outro cargo de Sebes-
tião Fernandes;

A partir de 31-12-84:
b ) Da classe B, nivele, it Classe C,

nível 10, da Série de Classes da Car-
pinteiro A-601:

Por Merecimento:
1) Joaquim Quintanilha, mat. 5.418,

em vaga originária da piam-loção de
Manoel Leite de Brito Filho.

2) Paulo Esperança, mat. 5.193, em
vaga originária da promoção de Vi-
cente Stbrino;

Por Antiguidade:
1) Manoel Geraldo remira, =til.

cula 5. 16, em vaga originária da
promoçao de José Paulo da Silva.

Por; Merecimento:
1) Jair Gonçalves Chaves, matrícula

5.824, em vaga originária de, promo-
ção de Antenor do Nascimento.

LI - De acôrdo com o parágrafo 19
do Artigo 177 da Constituição promul-
gada ein 1967, combinado ora o Artt.
go 19 4a Lei n9 916, de 14 de noyein,.
bro de 1949:

A partir de 31-12-64:
c) De, Classe A, nível 8, à Classe B,

nável 9, da Série de Classes do Car-
pinteiro A-601:

Per Merecimento:
1) 0, ex-combatente Ernesto Mores»

ra da Silva, matricula 7.872, em vaga
originária da promoção de Joaquim
Quintanilha;

III-- De acôrdo com s Titulo II,
Capigilo II, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, combinado com os
Artigbs 29 a 33 da Lei n9 3.780, de 12
de jUlho de 1960, regulamentados pelo
Decreto n9 53.480, de 23 de janeiro
de 11,64;

A ;partir de 31-12-64:
Por Merecimento:

2) , Antonio Ferreira, matricula
7.634, em vaga originária da promo-
ção de Paulo Esperança;

Por Antiguidade:
1) Wilson Cabral, matr:cula 7.688,

em vaga originária da promoção de
Manoel Geraldo Ferreira;

Por Merecimento:

1) Josias Honório dos Santos, ma-
trícula 7.728, em vaga originária da
promoção de Jair Gonçalves' Chaves.
-Stavro Nave, Superintendente.
() PORTARIA N9 17.889. DE 12 DE

MAIO DE 1970
O Superintendente da Administra-

ção do Pôrto do Rio de Janeiro, no
uso das atribuições que lhe confere
o art. 69, do Decreto n9 48.270, de 4
de junho de 1960, resolve:

Promover de acôrdo com o Titulo
II, Capítulo III, da Lei n9 1.711, de
28 de outubro de 1952, combinado
com os artigos 29 a 33 da Lei nú-
mero 3.780, de 12 de julho de 1960,
regulamentados pelo Decreto núme-
ro 53.480, de 23 de janeiro de 1964:

a) da classe B, nível 10, à classe
C, nível 12, da Série de Classes de
Motorista - CT-401:

A Partir de 31.12.84
I - Por merecimento

I) Barcelo Machado, mat. 8.438,
em vaga originária da nomeação pa-
ra outro cargo de José Mendes da
Silva;

b) da Classe A. nível 8, á Classe
B, nível 10, da Série de Classes de
Motorista - CT-401:

A partir de 30.6.88
1,1 - Por merecimento

1) Mário José de Oliveira Pilho,
mat. 8.618, em vaga de que trata u'
Decreto n9 84.201-69;

2) Domingos Tôrres, mat. 8.631,
em vaga de que trata o Decreto nú-
mero 64.201-69;

III - Por antiguidade
1) Gilberto da Silva dos Anjos,

mat. 8.608, em vaga de que trata O
Decreto n9 64.201-69;

A partir de 30.9.65

VII - Por merecimento

1) Alfredo Pinheiro, mat. 8.489,
em vaga originária da lironwção de
Barcelo Machado;

2) José Cunha Filho, mat. 8.562,
em vaga originária da aposenatde.ria
de Luiz Caldeira de Castro;

c) Da Classe B, nivel 10 á Classe
C, nível 12, da Série de Classes do
Motorista - CT-401:

A partir de 31.12.66
VIII - Por merecimento

1) Alcides Pereira dos Santos, ma-
tricula 4.492, em vaga originária da
aposentadoria de Mário Franc!sco;

d) Da Classe A, nivel 8, à classe
B, nível 10, da Série de Classes de
Motorista CT-401.

A partir de 31.12.66
IX - Por antiguidade

1) Oswaldo Pereira Benjamin, ma-
trícula 8.594, em vaga originária da
promoção de Alcides Pereira dos San-
tos.

Stravo Sava, Superintendente.

PORTARIAS DE 21 DE MAIO
DE 1970

O Superintendente da Administra-
ção do Pôrto do Rio de Janeiro, no
uso das atribuições que lhe confere

arti3o 6.9 do Decreto n.9 48.270, do
4 de junho de 1960, resolve:

N9 17.930 - Nomear por acesso de
acôrdo com o artigo 12, item II, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952
e 34 da Lei n9 3.780, de 12 de julho
da 1960, regulamentados pelo Decreto
n9 54.488, de 15 de outubro de 1964:

Os ocupantes. da Classe de Encarre-
gado de Montador de Linhas Férreas
CT-507-12 para a de Mestre 	 s
A-1.801-13-A:

IV - Por merecimento
1) Antônio Sobral, mat. 8.749, enir A partir de 30 de setembro de 1968

vaga de que trata o Decreto número 1) Manoel dos Santos, mat. 2.855,
84.201-69;	 em vaga originária da aposentadoria

A partir de 30.6.89	 de Antonio Ribeiro Pinto;

V - Por merecimento	 2) João da Cruz, mat. 2.911, cai

1) Ennio Osório de Castro, mat vaga originária da aposentadoria do

8.478, em vaga de que trata o De- Benjamin André Afonso.
ereto n9 64,201-69:	 N9 17.933 - Promover de acôrdo

com o Título II, Capitulo III. da Lei
(*) Republicada por ter snido com 1 n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,

Incorreção no Diário Oficial, Seção I, I combinado com os artigos 29 a 33 da
IIParto , do 27.5.70.	 Lei 119 8.780, de 12 de julho de 1960,
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,
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1
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id
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aviso.

Da Classe A, uivei 13, à Classe B,
nível 14, da Série de Classes de En.-
carregado de Motorista CT-407:

A partir de 30-6-69

regulam&itados pelo Decreto n9 	
53.480, de 23 de janeiro de 1964:

Da Cla3se A, nivel 7, à Classe B
uivei 8, cia Série de Classes de Auxi-
liar de I- .ortaria GL-303:

ii partir de 31-12-67
I - Por Merecimento:

1) Jacy' Martins Ferreira, mat. 	
1.257, em vaga originária da aposen-
tadoria de' Armando Geraldo Belisário
de Carval'nn;

A. partir de 31-12-66
II - Por Antiguidade:

1) julito de Araújo Suzarte, mat.
7.908, em yaga originária da apesnto-
doida de .oão Caetano do Nasci-
mento;	 r

A ', partir de 31-12-67
I - Pr Merecimento:

1) Hélio Silva, mat. 6.231, em
vaga origin,iria da promoção de Mil-
ton de Sou:a Ayres.

N, 9	Promover de acôrdo
com o Titmo II, Capitulo III. da Lei
n9 1.711, 28 de outubro de 1952,
combinado r'oni os artigos 29 e 33 da
Lei n9 3.781C, de 12 de julho de 1960,
regulamentilos . pelo Decreto n•9 53.480
de 23 de •a ',neirei cie 1064.

a) da Chsse .13, silve! 14, à Classe
C, nível 16 . da Série de Classes de
Oficial de Administração, AF-201:

A iartir de 31-3-38
- Pofi Merecimento:

1) Boaner ,I;es Almeida da Silva, ma-
tricula n9 5',598, em vaga originária
da aposentz doria de Eugênio de
Souza;

II - Po Antiguidade:

1) Anna 11,1tiere Leal, mat. 1.511,
em vaga oril. inária da aposentadoria
d.e Orlando Morgado;

III - PO7 1 Merecimento:

1) Delcy Monteiro dos Santos, mat.
-1.514, em. vaga originária da aposen-
tadoria de Wlson Barcelos de Assis.

b) da Clasge A, nível 12. à Classe
p, nivel 14. da Série de Classes de Ofi-
cial de Admin istração AP-201:

A partir de 31-3-88
IV - Por Merecimento:

1) Noemeuia Monteiro Feijó, mat.
8.199, em vaga originária da promo-
ção de Boanerges Almeida da Silva;

2) Aurora Amaral, mat. 6.167, em
vaga originária da promoção de Atina
Altiere Leal;

V - Por Antiguidade:
1) Déa Santos Vietório, mat. 6.771,

em vaga originária da promoção de
Delcy Monteiro dos Santos;

c) da Classe B, nível 14, ã Classe
C, nível 16, da. Série de Classes de
Oficial de Administração AF-201:

A partir de 30-6-68
VI - Por Merecimento:

1) Aurora Cerqueira Queiroz, mat.
1.517, em vaga originária da aposen-
tadoria de José Balla Rosa Marins;

VII - Por Antiguidade:
1) Noemy Tosoni Mentzingen, mat.

1.522, em vaga originária da aposenta-
doria de Affonso Martins Costa;
• VIII - Por Merecimento:
1) Hilda Constantinesco. mat.. 942,

em vaga originária do falecimento de
Alberto Jacintho Fernandes;

2) Mario Tintin, mat. 1 405, em
vaga originária do falecimento de
João Baptista Pereira;

d) da Classe A, nivel 12, à Classe
B, nível 14, da Série de Classes de
Oficial de Administração AF-201:

A partir de 30-6-68
IX - Por Merecimento:

1) Olivia Maynard do Lago, mat.
6.100, em vaga originária da promo-
ção de Aurora Cerqueira Queiroz;

2) Abel Ferreira da Silva Pinto,
mat. 6.773, em vaga originária da
promoção de Noemy Tosoni Mentzin-
gen;

X - Por Antiguidade:
1) José Pereira da Silva, mat. ....

6.568, em vaga originária da promo-
ção de Hilda Constantinesco;

XI - Por Merecimento:
1) Dõrizia Floris Ferreira dos San-

tos, mat. 1.504, em vaga originária
da promoção de Mario Tintin.

N5 17.935 - Nomear por acesso de
acôrdo com o artigo 12, item II, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952 e 34 da Lei n9 3.780, de 12 de
julho de 1960, regulamentados pelo
Decreto n9 54.488, de 15 de outubro
de 1964:

Os ocupantes da Classe de Escri-
turário AF-202.10-B para a Classe
de Oficial de Administração 	
AP-201-12-A, do Quadro Suplemen-
tar desta Autarquia:

A partir de 30-9-69
1) Francisco José de -Lima, matri-

cula 8.720, em vaga originária da
aposentadoria de Vera Abreu da Silva
Telles;

2) Delcio Rosalvo Oliva Fonseca,
mat. 8.896, em vaga originária da
promoção de Maria da Conceição
Lima da Rosa;

3) Sergio Souza Feitosa, matricula
8.441, em vaga originária da promo-
ção de ibani Cardoso Soares;

4) Nubia Eliezerina Juarte de Al-
meida, mat. 8.354, em vaga originá-
ria da promoção de Maria do Am-
paro Mendonça Moraes;
"5) Paulo Braz Furst de Oliveira

mat. 9.443, em vaga originária da
promoção de Iorema Queiros No-
gueira;

6) Amaury Garcia da Silveira, ma-
tricula 8.915, em vaga originária da
promoção de Maria da Gloria Men-
des Miranda;

7) OzOrio Luiz do Rosário, matri-
cula 8.797 em vaga originária da apo-
sentadoria de Yara Trigo Teixeira;

8) Jorge Alberto Moura, matricula
n9 8.463, .-3in vaga originária da pro-
moção de Itamar Wandelly Peçmlut;

9) Jorge de Moraes Lima. matri-
cula 8.854, em vp ga originária da
promoção de Irlinda Mattos da Silva:

10) Célia Leite de Pinho, matrí-
cula 8.388, em vaga originada da
promoção de Angélica Chaves da
Graça.

I - Por merecimentd:
1) Eduardo /Mons°, mat. 4.043,

em vaga de que trata o Decreto nu-
mero 84.201-69.

N9 17.940 - Nomear por acesso de
acôrdo com o artigo 12, item II, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952 -
e 34 da Lei n9 3,780, de 12 de julho
de 1960, regulamentados pelo Decreto
n9 54.488, de 15 de outubro de 1964:

O ocupante da Classe de Operador
de Carga CT-312-11-B, para a de En-
carregado de Turma de Operadores
de Carga CT-311-13-A, do Quadro
Suplementar desta Autarquia:

A partir de 30-9-64
1) Orestes Santos, mat. 3.707, em

vaga originária do falecimento de
André José Ferreira.

N9 17.941 - Nomear por acesso de
acôrdo com o artigo 12, item II, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952 e 34 da Lei u9 3.780, de 12 de
julho de 1960, regulamentados pelo
Decreto n9 54.488, de 15 de outubro
de 1964:

Os ocupantes da Classe de Opera-
dor de Equipamento de Carga e Des-
carga CT-310-13-B, para a de En-
carregado de Operador â Equipa-
mento de Carga e Descarga CT-309-14,
do Quadro Suplementar desta Au-
tarquia:

A partir de 30-9-65
1) Arthur Saturnino de Souza, ma-

tricula 2.099, em vaga originária da
aposentadoria de. José Jerônimo Fi-
lho;

2) Ginnercindo Francisco Cordeiro,
mat. 2.640, em vaga originária do
falecimento de José, Armando Feres;

3) Pedro José Ferreira, mat 2.769,
em vaga originária da aposentadoria
de Luiz de Mello Pereira;

A partir de 30-9-66
1) Evêncio Carvalho Borges, ma-

tricula 2.923, em vaga originária da
aposentadoria de Manoel José da
Silva;

N9 17.936 - Promover de acôrdo
com o Titulo I, Capitulo III da Lei
n9 1.711,, de 28 de outubro de 1952,
combinado com os artigos 29 a 33, da
Lei 3.780, de 12 de julho de 1980, re-
gulamentados pelo Decreto n 9 53.480.
da 23 de janeiro de 1964:

.	 1



Retificação

DESPACHOS DO CHEFE
•Deferindo, na forma dos pareceres,

o requerido nos processos números:
Em. '13 de maio de 1970

IncorpOração de reservas para fu-
turo demento de capital - Lei

.	 n.9 4.357-64.
Na, Seção I - Parte II - fl. 1237

- ea e 39 colunas, do Diário Oficia;
de 25.5 . ?ó,

INSTITUTO NACIONAL DO.
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

PORTARIA N 9 172 DE 26 DE
, MAIO DE 1970 •

O PreSidente do Instituto Nacional
do Desenvolvimento Ageário - INDA,
no uso I das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto n9 55.890. de
31 de março . de 1965 e tendo em vista
a Resolução n9 3. de 13 de março de
1970, dol Conselho Nacional de Coope- •
nativismo - CNC,	 .

,	 .
Considerando que as intervenções

em Co perativa.s, na forma das ar-c,
tigos 9 e 91, do Decreto n9 60.597,
de 19 "e abril de 1967, têm por fina-
lidade a restauração da normalidade
adminiStrativa dessas Sociedades;.	 ,

Considerando que, de acôrdo. com a
legislação em vigor cabe ao Conselho
Nacional de Cooperativismo a orien-
tação da política nacional de coopera-
tivismaa em consonância com as atri-

Onde se lê:
"SP-151-70 -- Banca Mercantil e In-
dustrial de Mato Grosso S.A.",

Leia-se:
SP-151-70 - Banco Mercantil e In-

dustrial de São Paulo S.A.
Onde se lê:

"SP-155-70 - Banco Mercantil e In-
dustrial de Bato Grosso S.A.",

Leia-se:
SP-155-70 - Banco Mercantil e In-

dustrial de Mato Grosso S.A.

buições legais do Instituto Nacional
da ' Desenvolvimento Agrário, no que
se refere à respectiva legislação;

Considerando, ainda. o que consta
do Ofício n9 982. de 8.5.70, do Dire-
tor Técnico do Departamento de As-
sistência ao Cooperativismo-DAC -

PORTARIA N 9 278 de 27 DE
MAIO DE 1970.

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, usando da atri-
buição de sua competência, resolve

Conceder exoneração, a partir de 6
de março de 1970, nos termas do art.

75, item I da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, a Maria Thereza
Oliveira Wundheiler, do cargo de De-
senhista, P-1001.12.A da Parte Per-
manente do Quadro Cnico de Pessoal
da U. F. R. J., aprovado pelo De-
creto n9 60.455, de 13 de março de
1967. - Djacir Meneses.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

INSPETORIA DE BANCOS
SERVIÇO' REGIONAL DA INSPE TORIA. DE BANCOS - SÃO PAULO

O Presidente do Instituto Nacional
do Desenvolvimento Agrário - INDA.
no uso das atribuições que lhe sito
conferidas pelo -Decreto n9 55.890, de
31 de março de 1965, tendo em vista
o Decreto n9 64.238, de 20 de março
de. 1969 e de acôrdo com a Tabela de
Gratireaeão pela Reereeentaçâo de
Gabinete. aprovada pelo Excelentíssi-
mo Senhor Presidente da República,
pubricada no Diário Oficial (Seção I
- Parte I) de 7 de outubro de 1969,
resolve:

Dispensar a partir de 18 de maio
de 1970, Adelson Celestino de
Sane'anna, da função de Assistente
de seu Gabinete, em virtude de sua
nomeação para exercer o Cargo em
Comissão, símbolo 1-C de Chefe do8
Serviços Gerais de Administração da
Coordenação Administrativa. dêste
Insnite, ficando em consequência,
excluído da Tabela de Gratificação
pela Representação de Gabinete, pre-
vista na portaria n9 408, de 10 de ou- -
tubro de , 1969, publicada no Diário
Oficial de . 21 do mesmo Inês e ano e
no li. S. n9 203, de 23 de outubro de
1969. - Jerónimo Dix-Huit Rosado

MINISTÉRIO DA
• AGRICULTURA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

• UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
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promoção de Wilson Teixeira Carn-
poa;	 •

• c) da Classe e, nível 10, à Classe D,
niael 12, da Série de Classes de Ele-
teicista Instalador A-802: -

A partia de 31-12-65
!II - Por antigüidade:

1) Dourival erreira de Andrade,
mat. 3.415, •e vaga originária da
aposentadoria e Octávio Gentil:

d) da . Classe , nivel 9, à Classe C,
nível 10 da Sé le de Classes de Ele-
tricista Instala or A-802:

A partrr de 31-12-65
IV - Por !merecimento:

1) Amadeu da Silva Pinto, matri-
cula 5.756, em vaga originária da
promoção de .Lourival Ferreira de
Andrade;

e) da Classe A, nível 8, à Classe B,
nível 9, da Série de Classes de Ele-
tricista Instalador A-802:

A path. de 31-12-65
. V - Por: antigüidade:

1) Samuel Gonçalves Quintas. ma-
trícula 4.151, em vaga originária da
promoção de Amadeu da Silva Pinto.
- Stavro Sana.

PORTARIA • N9 17.960, DE 22 DE
MAIO DE 1970•

O Superintendente da Administra-
ção do Parte do Rio de Janeiro, no
uso das atribuições que lhe confere
°o Art. (19 do , Decreto n 9 48.27e, de 4
de junho de l 1960, resolve:

Promover ei o Quadro Suplementar
desta Autarauia:

2) Luiz Francisco dos Santos, ma-
tricula 3.154, em vaga originária da'
aposentadoria de Luiz Ramos Silva;

3) Dorcelino Antonio dos Santos.
t: 3.109. em vaga originária „da

aposentadoria de Raymundo. dos San-
tos Carvalhal;

A . partir de 31-3-67 s
1) Nelson Garcia Sanches, matri-

aula 2.696, em vaga originária da
aposentadoria de Durvalino Câmara
Borges; •

2) Carlos Augusto de Oliveira Fi-
lho, mat. 2.302, em vaga originária
da aposentadoria de Manoel Mon-
teiro;

3) José Gonçalves de Figueiredo,
mat. 2.580, em • vaga originária da
.posentadoria de Paulino Joaquim de

Moraes;
4) António Pereira Barbosa, nutri-

lila 2.516, em vaga originária da
aposentadoria de Jeremias Noples;

A partir de '30-9-67
1) Adolfo Gonçalves Martins, ma-

trícula 2.893, em vaga originária da
aposentadoria de João Rodrigues de
Baia) Segundo;

2) Manoel Rodrigues dos Sentes,
mat. 3.722, em vaga originária da
aposentadoria de Luiz Francisco dos
Santos;

3) Pedro Mesquita, mat. 1.572, em
vaga originária da aposente dona

• norcelino Antonio dos Santos.
N9 17.942 - Nomear. por acesso de

acerdo com o artigo 12, item II, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952 'e 34 da Lei n9 3.780, de 12 de
julho de 1960, regulamentados pelo
Decreto n9 54.488, de 15 de outubro
de 1964:

Os `ocupantes da Classe de Opera-
dor de Manobras CT-505-10-B, para
a de Encarregado de Manobras
CT-504-13, do Quadro Suplementar
desta Autarquia:

A partir de 30-9-64

1) José Ramos da Silva, matricula
n9 2:907, em vaga de que trata o
Decreto n9 64.201-69;

2) Felix Vieira de Souza matri-
cula 3.121, em vaga de que trata o
Decreto n9 64.201-69;

3) Waldomiro da Silva Cruz, ma-
tricula 3.123, em vaga de que trata
o Decreto n9 64.201-69;

A partir de 30-9-67
1.1 Vicente Francisco dos Santos,

mat. 3.354, em vaga originária da
aposentadoria de Vicente .Batista Pe-
reira.

N9 17.947 - Promover de 9,Cf.ir d
ora o Titulo II, Capítulo III. da Lei

n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
ombinado com os artigos 2'9 a 33 da

Lei n9 3.780, de 12 de julho de 1960,
regulamentados pelo Decreto número
53.480, de 23 de janeiro de 1964.

a) da-Classe Be nível 9, à Classe C,
eivel 10, da Série de Classes de Ele-
tricista Instalador .A-802:

- A partir de 30-6-65
I - Por merecimento:.

) Wilson -Feixeira Campos, Met/a-
ula 3.941, em vaga originária do fa-
ecitnento de José Maria.
b) da Classe A, nível 8 . à Classe B,

lavei 9, da Série de Classes de Ele-
:ricista Instalador A-802:

A partir de 30-6-65
Ir - Por merecimento:

Ia Jorge dos Santos Rosa. metia-
mia 5.658, em vaga originária da!

o

I - Tendo . em vista: o que estabe-
lecia o Artigo 178, letra "e" da (ions-
tituição de 1967:

A partir de 31..12.67
.a) da Classe Et, nível 10, à Classe

C, nível 12, da Série de Classes de
Motorista Operador CT-405:

I - Por Merecimento:
1) o ex-combatente Sebastião Bap-

tista Sobrinho, mat. -9303, em vaga
originária da nomeação para outro
cargo de Severino da Cruz;.

II - de acôrdo com o Título II,
Capitulo III, dr Lei V» 1.711, de 28
de outubro de 1952, combinado com
os artigos 29 a 33 da Lei n 9 3.780,
de 12 de julho de 1960, regulamenta-
dos pelo Decreto n 9 53.480, de 23 de
janeiro de 1964. •

A partir de 31.12 (17
a) da Classe nível 8, à Classe B,

nível 10, da Série de Classes de Mo-
torista Operador CT-405:

Por Antiguidade:
1) Osmar Sebastião Alves, mat.

9321, em vaga originária da aromoção
de Sebastião Baptista Sobrinho.

PORTARIA Ne 17.968, DE 25 DE
MAIO DE 1970

O Superintendente da Admiinstra-
ção do Perto do Rio de Janeiro, no
uso das atribuições que ihe confere o
artigo 69, • do Decreto 48.270, de 4 de
junho de 1960, resolve:

Retornar à SV-4.1. 5 „o .1vIotorista
Operador, nível 10, Rubem Leonardo
matrícula 9319, permanecendo lotado
na SMI-4.14.

St•avro Seva.

tio Estado de São Paulo e da do-
cumentação que o acompanha, resol-
ve:

Decretar a intervenção na Coope-
rativa de Consurr10 dos Ferroviários
da Estrada de Ferro Santos Jundiat
Ltda., sediada em São Paulo, desig-
nali.do para Interventor Guido Ozzetti
JuLior, com as atribuições legais e as
que se. seguem;
a) exercer a .administração

Cooperativa, adotando as providências
necessárias ao resguardo do seu pa-
tritnlenio, representando-a perante as
repartições públicas federais,, autár-
quicas e municipais, estabelecimentos
bancários (oficiais ou particulares) ,.
Poder Judiciário (federal ou esta-
dual), autoridades civis ou militares;

proceder a rigorosos balanços.
exames e avaliações, relacionando os
créditos existentes;

c) apresentar relatório circunstan-
ciando, dentro do prato de 60 (sessen-
ta) dias, opinando, conclusivamente,
sabre as reais possibilidades de re-
cuperação da Entidade ou sugerindo
saia liquidaçao.

Os casos omissos, ou de natureza -
relevante, serão -submetidos aos ar-
gãos superiores, de aceado -mm -a le-
gislação em vigor, correndo aa ..espe-
sa•s decorrentes da intervenção, por
conta da 'Cooperativa  atingida . -
Jereiní mo Dis-Huit Rosado Meia.

PORTARIA N9 173 DE 26 DE
MAIO DE 1970
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Faculdade de Letras

PARECER s

I^roceciendo aos •exames dos procas-
toa' ns.. 14.224-64-MEC e 2.320-5a-
1.)I'RJ, referente a Alceu Ainmoso

Redator, nivel 19-A, matricula
n9 I110.283 do Ministério da Educação
e F.:intui•a, com lotação no Serviço
cie •C.aar.liodifuslio Educativa onae tinha
por` atribuição a redação de amara-
311.9 » lltaaarios, e que exerceu o cargo
tte 'Professor Catedrático EC-501 da

P.P. do MEC, junto	 caaaira
de Literatura Brasileira na aatiga

Faculdade Nacional de Filosofia da
Universidade do Brasil (aposentado
em ambos conforme Decreto do Se-
nhor Presidente da República, publi-
cado no Diário Oficial de 12-12-63),
opina esta Comissão favoratÉelmente

PARECER

Em cumprimento ao que dispõe o
Oficio n9 385, de 15 do corrente mas,
do Diretbr em excretai° do Museu
Nacional, a Comissão designada emite
parecer favorável a acumulação de

pela acumulação tendo em vista que
são correlatas as matérias.

Rio de Janeiro, 13 de maio de 1970
— Afranio dos Santos Cantinho —
Matilde Matarazzo Gargiulo — Mar-
lene de Castro Correia.

gundo celarações anexas, são os se-
guintes:

Museu Nacional

Têrça-feira, das 13,00 às 17.00.
Quarta-/eira, das 13,00 às 17.00.
Quinta-feira, das 13,00 às 17,00.
Sexta-feira, das 13,00 às 17,00.

Ginásio Estadual Pero Vaz de
Caminha

Quarta-feira, das 19,00 as 21,35.
Quinta-feira, das 19,00 às 21,55.
Sexta-relata das 19,00 às 21,35.
Rio de Janeiro, 21 de maio cio 1970.

— Mario Moreira. — Eolon Leont-
sinis — Myrk.am Chapot Prevost Gana.

Museu Nacional
cargos em que irá incidir a Profcs-
seira Rita Tibana, por ser compatível
o horário e correlata a matéria que
ministra no órgão eue acumula —
Ciências (Colégio Estadual Pero Vaz
de Caminha) com a que irá ministrar
gundo declarações anexas, são os se-

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA

SOCIAL]

-	 O Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomic, em sessão Ordindria realizada
14 de novembro de 1969, APROVOU o orçamento para o exercIclo de 1910, proposto pelo CREA da 16a.Regaão (PARAISA),

constante do seguinte:

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA ,E AGRONOMIA DA DIICIUA SEXTA REGIXO 

"ORÇAMENTO PARA O EXERC/C10 D.. 1,;;70"

,
3 iegi41açâo: Lei n.5 5.194, de 24.12.66.

É	 RECEITA.
É

PARCIAL TOTAL
,

DESPESA PARCIAL SUO-TOTAL TOTAL

•I ' 0.0.00 - RECEITAS CORRENTES'

.
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES

..	 DE CUSTEIO3.1.0.0	 DESPESAS
.

^..h1.0.00 -	 RECEITA TRIBUTARIA 107.300,00 .
3.1.1.0 -	 Pessoal 47.590,60

- ' 5.0.00 -	
RECEITAS DIVERSAS

"I
8.800,00 116.100„.00 3.1.2.0 -	 Material Permanente

3.1,3.0 -	 Serviços de Terceiros
3.500,00

18.600,00
I	 .
i

3.1.4.0 -	 Encargos Diversos .
-

2 780 00!---L-- 72 470 60•	 ,.....

[ 3.2.0.0 -	 TRANSPERENCIAS CORRENTES
! 3.2.3.3 -	 Salário Fa,glia 500,00
4 3.2.5.0 -	 Contribuiçoes de Previ.
! Social 11.489,20
I 3.2.7.0 -	 Diversas Tranof.Correntes 20.640,20 32.629,40 105.100,00
!	

•I
1"SUPERAVIT" • 11.000,00

I
116.100,00,.-.-.....=.....

1
I	 "SUPERAVIT" DO ORÇA-

1	 MENTO CORRENTE
i

11.000,00 4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAI
4.1.0.0 -	 INVESTIMENTOS

!
i
i

4.1.3.0 .•	 Eauipamentos e Instl:_a-
çOeS

4.1,4.0 -	 Material Permanente
6.000,0C
5.000,0C 11.000,00

..........--,...

RESUMO

RECEITAS DESPESAS

RECEITAS E DESPESAS CORRENTES 116.100,00 105.100,00
RECEITAS E DESPESAS DE CAPITAL -- 11.000,00

TOTAI S 116.100,00 116.100,00

54 Região

É

-É- GUANABARA
DESP4:110 DO PRESIDENTE

Ex'iediente de 19-5-70

Process
N9 23.432 — ALSAN — Engenharia
Arquitet5ra Limitada. — Deferi-

do o pedido de prorrogação por 60
dias.

N9 39.8841— Construtora :tornar M-
atinada — .lpós o pagamento das
anuidades, t.aticele-se o registro.

N9 81 de 1 1967 — ECISA — Enge-
sharia e Indústria Socie-
dade Anônima — Anote-sé.

N9 71 de 1967 PROJET — Proje- •
tos Estruturas Sociedade Civil de
Responsabilidade Limitada. -- Ano-
te-se, panas as taxas, multas e anui-
dades.

N9 203 de 1967 — Laboaatório Ri-
drotécnico Saturnino de Brite Socie-
dade Anônima. -- Anote-se, pagas as
taxas.

N9 396 de 1967 — Conapannia Mor-1
rison Knudsen do Brasil Saciada-
de Anônima — Cancele-se o registro.

N9 401 'de 1967 — Ishikavvaiima do
Brasil Estaleiros Sociedade . Anônima.
— Encaminhe-se ,o Cons 9 Edgriad Al-

harto Moreira da Rocha, da Camara
Industrial.

NO 915 de 1967 -- COPAL — Cons-
truções e Pavimentacaa Limiaada. —
Anote-se, pagas as taxas.

N9 987 de, 1967 ---- CIMENCO —
Construtora de Imóveis Falgenharia e
Comércio Limitada. --a Anotc-se, pa-
gar a multa, taxas e anuidades.

NO 1.349 de 1967 — Redaallt Enge-
nharia Limitada. -- Anote-se, pagas
as taxas.

N9 1.702 de 1967 — SISAL — Imo-
biliária Santo Afonso Sociedade Anta
aima. — Anote-se pagas as taxas.

N 9 1.873 de 19b1 — i3EA.1.e0
ganharia de Refraeaaçao e Ar Cor
aicionado Limitada. — Amae-se,
sas as taxas.

No 2.348 de 1967 — Engenharia A'
quitetura, Constr aaões "GEMAM;

1
— Anote-se, pagas as taxas.

N O 2.406 de 1987	 CIBEL — Con:
• trutora Irmãos Limitada. -- Anote-:-
pagas as taxas.

N9 3.136 de 1967 — Encibaa Soei
dada Anônima Eugenticiroa Consult
res. — A Camara cie Engenhar
Civil.

N9 5.648 de 1967 - • 'COMI(
Construtora Minas Limitada, — Ar.
te-se, pagas as taxas.



11 1HHOES ECONIMILIS

DA

SECRETARIA DE FINANÇAS
(ESTADO DA GUANABARN

Divulgar% ne r.024

[12PRGeir :11U• 6:0

lã VENDA

Na Guanabara

Seção de Vendam Av. Rodrigue3 Atvizs, 11'

Agência Miniztérlo da Pateada
e

AdG-ftC pedidon pelo gaviço da gondgítko Posta

Era Er:acato

Fio sede do DIN

.•!•.~.~~~~4~" mazete-atre=

maio de 1970, che Conselho Federal de
Odontologia, publicado na página ..
1.156, do Diário Oficiai da União (Se-
ção 1 — Parte II), de 14 de maio de
1970, realizou atie no Auditório do
Conselho Regional de Odontologia do
Estado da Guenabara, gentilmente
cedido para este fim, em sua sede, si-
tuada nesta Mande, na Rua Alvaro
Alvim, númeroe 33 a 37, sala núme-
ro 505, a Azeentbléia dos Delegados-

1Eleitores dos °Recibos. Regionais de
Odontologia, ara eleição, na forma
do artigo 3 9, a Lei n9 4.324, de ....
14.4.1964, das novos membros. do
Conselho Federal de Odontologia, pa-
ra o triênio de 19 de julho de 1970 a
30 de junho de 1973, de acôrdo com a
Resolução n9 [52-69, de 27 de dezem-
bro de 1939, do Conselho Federal de
Odontoldgia, publicada na página 39,
do Diário Offoial da União (seção I
— parte II) ,de 9 de janeiro de 1970
e alterada pela Resolução n9 53 de 7
de março de 1970, publicada na pá-
gina 685 dOlDiário Oficial, da União
(Seção I — Parte II) de 23 de março
de 1970. A Mesa diretora dos traba-
lhos foi constituída pelos Conselhei-

ros Federais, Adriano Magalhães Frei-
re, Presidente; Nilson de Calasans
Rego, Secretário-Geral e Manoel Bal-
lleal, 'Tesoureiro, componentes da Di-
retoria do Conselho Federal de Odon-
tologia. Embora presente, o Vice-Pre-
sidente do Conselho Federal de Odon-
tologia Solon Magalhães Vianna dei-
xou de fazer parte da mesa em virtu-
de de ser candidato. Participaram da
Mesa, como convidados: o Conselhei-
ro Federal, Paulo Macedo; o Secretá-
rio do Conselho Regional de Odonto-
logia do Estado da Guanabara, Con-
selheiro Regional Ney Henrique Nitzs-
che e o Consultor Jurídico, Carlos
Mário Menezea Nunes, do Conselho
Federal de Odontologia. As 10 (dez)
horas declarou-se instalada a Assem-
bléia e abertos os trabalhos, tendo o
Conselheiro Federal, Paulo Macedo,
em nome do Conselho Federal de O-
dontologia, dirigido uma saudação aos
presentes, A seguir o 'Secretário-Ge-
ral procedeu chamada, verificando-
se a presença dos seguintes Delega-
dos-Eleitores Normand° Élzon Barbo-
sa Freitas, do ORO-Acre; Renato Ga-
ma Vieira da Silva, do CRO-Alagoas;
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N,9 6.039-67 — BoqUe 1 Cais, Ar-
quitetoe — Sociedade Civil Ltda. —

j Anote-se, pagas as taxas.
DL9 6.015.67 Guandu Otwed

Ltda. — Anote-80, pagas as taxas e
nuidadas.
N.9 6.939-67 — Protense COriereto

Protendido S. A. e-- Anote-se, pagas
as taxas e anuidades.

Ne 7.297-67 — Sede — Sociedade
de Engenharia e Decorações Ltda. —
Anote-se, pagas a multa, anuidades
e taxas.

N.9 3.370-68 — Serviços Eletrônicos
Ltda. — Anote-se, pagas as taxas.

N.9 7.890-68 — Renovex Engenha-
ria, Arquitetura, Construções Ltda. —
Anote-se, pagas as taxas.

Ne 5.721-69 Sweconsult Ltda. '—
Projetos de Engenharia, — Anote-Se,
pagas as taxes.

N.9 6.040-69 — American Bureau of
BhippIng. — Anote-se, pagas as taxas.

N.9 767-70 — Mozart Soeres do Re-
o. — Oficie-se.
Ne 2,891-70 — Burveras Inspe-

ções Técnicas Sociedade Civil. — Re-
gistre-se, "ad referendum" da Câma-
ra de Engenharia Industrial.

N.9 1.853-70 — Tecnoclima Condi-
cionadores de Ar S. A. — Regis-
tre-se.

N.9 3.580-70 — Construtora Chris-
tesen Ltda. — Registre-se.

N.9 3.813-70 — CROQUIS- Pro-
jetos e Construções Ltda. — Regis-
tre-se, "ad referendum" da Câmara
de Arquitetura.

N.9 3.917-70 HERBA Enge-
nharia e Comércio Ltda. — A Câma-
ra de Engenharia Civil, para decidir.

Ne 4.122-70 — Renato Weechers de
Lorenço. — Indeferido, ead referen-
dum" da Câmara de Engenharia
Civil.

Ne 4.135-70 — Instaladora Estrelita
Ltda. — À Câmara de Arquitetura
para decidir.

N.9 4.267-70 — Incineradores Ma-
jelu Ltda. — Registre-se, "ad refe-.
rendum" da Câmara Industriai.

Ne 4.312-70 — PRENSA — Enge-
nharia e Terraplenagem Ltda. — Re-
gistre-se, "ad referendum" da Câma-

-ea de Engenharia Civil.
N9 4.887-70 — 13ertholdap Klinger,

Engenharia Civil e Industrial. — Ã
Câmara de Engenharia Industrial.

--
CONS ?:!	 gEURAL

DE ODONTOLOGIA

O Preeieeete tIO Conseino Federal
de Odontologia, no uso aas atribui-
ções que lhe confere o artigo . 44, da
Ilt.esolução n9 43, de 19 de março de
/969 nomeia, nos têrmos da alínea e,
do artigo 49, da Lei n9 4.324, de 14
de abril de 1964, ad referendum do
Plenário do mesmo Conselho o Cirur-
giáo-Dentista Ney Henrique Nitzche
para o cargo de Conselheiro Efetivo
do Conselho Regional de Odontologia
do Estado da Guanabara, com man-
dato até 31 de dezembro .de 1970 e o
designa Secretário do mesmo Conse-
lho, retroagindo os efetios desta De-
cisão a 2 de abril de 1970. Rio de
Janeiro, 23 de abril de 1970. (esse
Adriano Magalhães Freire, CD — Pre-
sidente.

Decisão referenciada, por unanimi-
daue, pelo Plenário do Conselho Fe-
deral de Odontologia em sua XVII
Reunião Ordinária, realizaoa nos diae

e 30 de maio de 1970. Rio de aa-
aleiro, 19 de junho de 1970.

Adriano Magalhães Freire, CD —
resieente e Nilson de • calasans Re-

go, CD — Secretário-Geral.
Ata da Assembléia Geral dos Dele-

gados-Eleitores para a eiekçáo dos
membros do Conselho Federal de O-
dontologia ,) de seus suplentes para
o triênio de la de julho u.s 1970 a 30
de junhe de 1973, realizada em 31 de
maio de 1970. Aos trinta e um dias
do mês de maio do ano de mil nove-
c.en tes e setenta, atendendo ao edital
de convocaçãe número 1-70, de 8 de

Selim Kahané, do CRO-Amazonas;
Benedicto Alves de Castro Silva, do
CRO-Bahia; Pedro Teixeira Barroso,
do CRO-Ceará; Frederico Assis de
Sanes; do ORO-Distrito Federal; Ma-
noel Lino de Araújo, do CRO-Espirie
to Santo; Pedro de Alcântara Nunes,
do ORO-Goiás; Vivaldo Chaves No-
gueira, do CRO-Guanabara; Raimun-
do Manoel Ramos Martins, do
CRO-Maranhão; Hélio Queiroga, ao
SRO-Minas Gerais; João Barbosa
Pinheiro, do CRO-Pará; Joao Lavai-
cante Pessoa de Luna, do CRO-Pa-
raloa; Gilberto Paul, do ORO-Para-
ná; José Roberto de Melo, do ORO-
Pernambuco; Delmar Oliveira elmo,
do ORO-Piaui; Rosaldo Pinheiro
Gaivão, do CRO-Rio Grande no Nor-
te; Orly Borges Ortiz, de CRO-Rio
Grande do Sul; Luiz Gonzaga de Sou-
za Climaeo, do ORO-Rio ue Janeiro;
Cezar Atila Batalha da Seeeira, ao
CRC)-Santa Catarina; Fernanco Sou-
za Lapa, do ORO-Sito Paulo e J oao
dos Reis, do ORO-Sergipe. No ato cie
chamada cada Delegado Eleitor Iden-
tificou-se perante a Mesa e assinou
o Livro de Presença; paesanao-se
votação, foi novamente chamado ca-
da um dos Delegados Eleito) es. que
assinou a Fõlha de Votação e recebeu
do Secretário-Geral a cédma prece
e uma sobrecarga rubricada pelos
Conselheiros Federais, membros da
Mesa e destinada à colocaçáo de ce-
dula, sendo, no momento, instruido
pelo Secretário-Geral sôbre a manei-
ra de votar. Recebida a sobrecarta o
Delegado Eleitor entrou na cabina in-
devassável e, após sair dela, colocou
na urna a sobrecarta, depois de exi-
bi-la à Mesa, que verificou sei a en-
tregue anteriormente ao mes:no. Anos
o término da votação, a Mesa desig-
nou para Escrutinadores do pleito os
Delegados-Eleitores, Frederico Assis
Saltes, do ORO-Distrito Federal e Oly
Borges Ortiz, do ORO-Rio Grande do
Sul, que, abriram a urna e, apOS veri-
ficarem o seu conteedo, deciererani
aos presentes, a coincidência entre o
número de votos nela existentes e o
dos signatários' da Fôlha ae Votação,
passando, então á apuração dos votes
com o seguinte resultado: 21 (vinte
e um) votos na chapa 1 (hum) e
(hum) voto em branco. O Presiden-
te Adriano Magalhães Freire procla-
mou eleita a chapa' número 1 ,hum),
por maioria absoluta, comaosca a re-
lenida chapa pelos seguintes Chur-
giões Dentistas: Osmar Soares de
Freitas, João Ephrain Wagner. Ra-
nilson de Amorim Alves, Evandro de
Carvalho Guedes, João Nunes Pi-
nheiro, Genaro Augusto Cemarge,
Airton Costa, Newton Bueno Buzzi,
Solon Magalhães Vianna, para mem-
bros efetivos e, Cristovão de Maga-
ihães Gomes, Enedino Pônei° Alves,
Luiz Pinho Rodrigues, João Baptista
Gonçalves Clemeentes Gaivão Neto,
Astor, . Negreiros, Anthony Menezes
Leahy, Hamilton Figueira Ferrari,
Antonio de Oliveira Lopes, para su-
plentes. Em prosseguimento aos tra-
oalhos dr Mesa franqueou a palavra
aos presentes, tendo feito uso da
mesma, os Conselheiros Federais, Ma-
noel B,allian e Nilson de Calasaná Re-
go respectivamente, Tesoureiro e se.
cretário-Geral do Conselho Federal de
Odontologia e o Conselheiro Federal
Paulo Macedo, por solicitação do Te-
soureiro Manoel Ballian. Usou . da
pelara, também o Presidentes do ..
CRO-Guanabana, Newton Bueno
Bruzzi, para homenagear o Conselhei-
ro Paulo Macedo, fazendo-lhe a en-
trega de um diploma de Medito Odon-
tológico outorgado pelo CRO-Guae
nabara, em razão de - relevane
tes serviços prestados t!, etantolo.
gia pelo-homenageado. Em breves pa-
lavras, o Conselheiro Federal Paulo
Macedo leradeceu a homenagem recee
bida. O Delegado Eleitor do CRO-
Pernambuco, José Roberts de Melo„
fêe so da palavra, agradecendo enel
.tmeee dos demais Delegados Eleitores,!
es atenções que lhes dispensaram
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,Conselheiros Federais e o Conselho c
Regional da Guanabara. As a (do-
ze) horas o Presidente suspendeu ali
sessão para as providências adminis- t
Úatiias atinentes ao encerramento c
ios trabalhos. As 13 (treze horas, o
presidente reabriu os trabalhes e cle.•
,eiminou que se procedesse a leitura
ea presente Ata, já lavrada e assina-
cia pelo Secretario-Geral, a qaal ice
discutida e aprovada pelos Diretores
c l.o Conselho Federal de eelontologia
e'amponentes da Mesa e pelos De::0,-

g 'ados Eleitores presentes, som as se-
uintes ressalvas: na fôlha 3v, na

intima linha, o nome do Deeegado E-
leitor do Rio Grande do Norte, foi
retificado para Rosalvo Pinheiro Gel-
veo e, na fieha 4, na 5'1 linha, o no-
kne, do Delegado Eleitor do CR-O-SE..
fci retificado para João Simões dos
Reis. A presente Ata-foi aprovada
per unanimidade. Rio de Janeiro,
tr sita e uni de maio de mil aovecen-
tW e setenta, às quatorze noras. As-
sh i ados: Nilson de Cala.sans Rego,
Se s:retário-Geral; . Adriano Magalhães
Freire, Presidente do CFO: Manoel
Bapian, Tesoureiro; Renato Gama
Vieira da Silva, CRO-Alagoas; Selim
Kanane, CRO-Amazonas; Manoel Li-
noi de Araujo, CRO-Espirito Santo;
Pedro de Alcântara Nunes, CRO-
Go.'as; Hélio Queiroga, e:RO-Minas
Gel lais; João Barbosa Pinheiro, CR0-
PaU,e; Gilberto Paul, ORO-Paraná
n9 j; Luiz Gónzaga de Souza Clima-
co, iCRO-RJ n9 2; Delmar Oliveira
Filha, CRO-Piaui n 9 3; Frederico •As-
sis de Salles, CRO-DF.; Normand°
Élzoh Barbosa de Freitas, C.',RO-Acre;
R•aiihundo Manoel Ramos Marins,
CRC-Maranhão; Pedro Teixeira Bar-
roso,, CRO-Ceará; Rosalvo Pinheiro

CRO-Rio Grande do Norte;
Joséi Roberto de Melo, CRO-Pernam-
bucor João Simões dos Reis, CRO-
Serg.pee Benedicto Alves de Castro
Silva CRO-Bahia; Cezar Atila Bata-
lha (51, Silveira, CRO-Santa Catarina
n9 299; Fernando Souza Lapa. CRO-
S. Paulo; Vivaldo Chaves Nogueira,
CRO-Guanabara, ne. 338; João Caval-
cante , Pessoa de Lune, CRO-Parai-
ba n91 005.

ato dos Corretores de 'imóveis •cia,
Guanabara, da qual o Senha:. Alcio

a:se Caneca é o Preedente, • ot de-
erminada pelo Exaro. , eir. Ministro
10 Trabalho e da Previdencia
Resolve: Art. 1 9 — Fica ef'istada, en-
quanto perdurar a designação da Dl-
retor'a Provisória, a Diretoria no
CRECI le Região. Art. 29 -- Fies. ae-
signada uma Diretor:ia Provesaria,
composta doe Senhores. Carnes Mac
Dowell da Costa, Presid ente, Carlos
Vieira. de Barros Leite, Secreã.rio;
Antonio Castilho da eiaraa, Tesourei
ro, Para promover diligencias, inqué-
ritos ou verificações tele possibilitem
o normal funcionamento do CRECI
da le Região e a apura:Ao das irre-
gularidades dei-lure:lactas :revés da
imprensa, concluincto 03 eus traba-
lhos no prazo de 90 O-levantai dias.
Art. 39 — A Diretoria Piov i'seiia do
CRECI 1e Região, assumirá as suas
funções, imediatamente, .oreeceneo
relatórios parciais e afinal relatório
conclusivo. Art. 49 A Diretoria
Executiva do Conselho Federia fica
autorizada a substituir as Diret.-e:e
da Diretoria Provisória, ara designa-
da, na hipótese de não tomada de
posse, renúncia ou impedimento. Art.
59 — Esta Resolução entrera em vi-
gor nesta data, revogaaas as disposi.
ções em contrário". São Paulo, 26 de
maio de 1970. — Newton Bicudo, Pre-
sidente.

Extraida da ata lavrada rio Livro
de Atas das Reuniões da D•iresoria, às
fls. 63 verso,66.

São Paulo, 29 de maio de 19%. —
Newton Bicudo, Presidente.

Autorizo a publicação (lese° Extra-
to da ata .da 17e Reunião da Direto-
ria do Conselho Federal dos Correto-
res de Imóveis do Brasil, no Diário
Oficial da União.

São Paulo, 29 de mato cie 1970. —
Newton Bicudo, Presidente.
(N9 1.918-B — 5-6-70 — Cr$ 32,00)

ONSELHO, FEDERAL
'LD OS CORRETORES

D.; IMóVEIS DO BRASIL
Extrai'

1
) da Ata da 1711 Reunião da

. Diretoria do Conselho Federai. dos
CorrNores de Imóveis do Brasil,
realit'atla aos vinte e sais dias do
mês 'de maio de mil novecvntos e
setena.
Aos 'ente e seis dias do mês de

Inalo ee mil novecentos e betenta.
• reunirai'a-se os Diretores do Co is.

• lho Fec ' eral dos Corretoree de Imó-
veis do BraSil, Ma a P-es'clencia
Senhor Newton Bicudo, para cLecutir
e delibe'ar sôbre a seguinte Lindem
do Dia: "Tramar conhetienento das
denúncie's veiculada,S pe.a imprensa,
envolvendo o Senhor Alde jese Ca-
neca e e, Conselho Regional dos Cor-
retores de Imóveis da le Região e de-
liberar sç;bre as providências a seeem
tomadas.' Após os debates, foi apro-
vada, por' maioria de votos, a seguin-
te ResolUção, que tomará c número
1-70: "Resolução da D-retoria 1.1.1me.
ro 1-70, e 26 de maio de 1910 —
Dispõe sô ire a designação de Direto-
ria Provisôria, para o

 designação
	 le Re-

gião. A Diretoria do Coe*eino Fe--
deral dos' Corretores de Imóveis cio
Brasil, usando das atri'ouiçõas, que lhe
são contei:das pela Reiolueito teime-
ro 4-66, clif 22 de julho de .:96e, com
siderando a divulgação pela impren-
sa, de irrgularidades, envoiv- relu o
Senhor Alcei José' Caneca .9 o Conse-
lho Regional dos Corretores da Imó-
veis da V' _Região; consideraelo a
gravidade c'cis fatos que envoi rrein em
última anaise a tôda a classe; cora
siderando eue a apuraeão das irree

Lgularidades ,que existirtaai no Sindi-

Território de Rondônia), no uso das e Território de Rondônia), no uso cl
etribuições que lhe são conferidas pe- atribuições que lhe são conferidas p
lo Decreto n9 61.934, de 22 de rimem- lo Decerto n9 61.934, de 22 de n
bro de 1967, que regulamenta a Lei vembro de 1967, que regulamenta
19 4.769, de 9 de setembro de 1965, Lei n 9 4.769, de 9 de setembro
e de acôrdo com o que consta na reu- 1965, e de acôrdo com o que cone
nião de 22 cio mês corrente, resolve: da ata da reunião de 22 do mês -01

rente, resolve:
Art. 19. Concluir favorevelmente

concessão de registro, com fundam('
to no parágrafo único do art. 29
Decreto n9 61.934, de 1967, a Am
Ponce de Leon Antunes.

Art. 29 . Negar registro, por não e
contrar amparo legal nos pedidoss,
Manoel Pereira da Silva, Alfre
Sanches Mubarac, Agnaldo More
da Silva. Aurelino Barreto dos Sr
tos e Heleno Mo/1;z.

Art. 39, Esta Resolução entrará
vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de agôsto de 1969.
Octacilio Portugal Lopes, Preside!
— Guilherme Augusto Alves
Vice-Presidente. — Jair Augusto
Oliveira, Membro. — Renato Per.e
de Carvalho, Membro. — Guy
Fontgailand Corrêa da Silva Lour
ro, Membro.	 Mauro Mande

O Conselho Regional de Técnicos Membro. -- Antônio Ramos Macho,
de Administração da le Região (Dis- Membro. — Paulo Vieira da StL
trito _Federal, Estado de Golas, Acre Membro.

RESOLUÇÃO N9 32-69
O Conselho Regiona de Técnicos de Administração da le Região (1)

trite Federal. Estados de Goiás, Acre e Território de Rondônia), no uso ci
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto número 61..934, de 22
novembro de 1967, que rNtilarnerita a Lei número 4.769, de g de soterrei
de 1965, e de acôrdo com o que consta da reunião de 7 do mês correia
resolve:

Art. 19 Aprovar a Proposta Orçamentária para o Exercício de 19'
bem como o Plano de Contas, que é o mesmo de 1969, publicado no Dito
Oficial ele 11 de outubro de 1968.

ORÇAMENT(  ANALtT1C0 PARA O EXERCÍCIO DE :97)
(Demonstração da Receita e Despesa)

Receita

Ner$
1.0.0.00 — Receitas Cell entes
1.1.0.00 — Receita T. lhe terit-
1.1.2.00 — Taxas

01 — Anuidade pioeissional 	 • 	 3.000
(150 Profiseitmeis, considerados apenas os 80% do
valor da arreeauação pertencentes ao Regional)

02 — Anuidades de Pessoas Jurídicas 	 	 1.200
. (10 pessoas, considerados apenas os 80% rio valor
da eorocadaea.e pertencente ao Regional)

03 — Anotações, averlsações, arquivamento e atos aná.-
• logos . 	

	 500
04 — Certidões e atos análogos 	

	
500

05 — Expedição de alvarás 	 	
530

06 -- Expedição de Carteiras de Identidade Profissio-
nal . . 	 	

300
07 — Recursos diversos 	 	

800
08 — Registro de documentos 	 	 1100
09 — Requerimentos diversos 	 	

800
10 — Taxa de requerimento de inscrição — (custas). (Já

descontados 'Ás 20% do CPI%) 	
	 10 352

11 — Taxa de transferência de inscrição 	  260

Total . 	 	
19.012

1.5.0.00 — . Receitas Diversas
	 Ner$

1.5.1.00 — Multas . 	 	
1.200

1.200
1.5 4.00 — Outras Rece'tse.,Diversas 	 	

1.600

1.600
"Deficit" que correrá ã conta de importância equi-
valente não ercdit•ada ao ORTAle Região, na for-
nia prevista pelo Orçamento para o exercício de
1900, aprovado pelo C. F. T. A. 	 	

28.09,0

49.900

Despesa

iNtlra
3.0.0.00 — Despesas Cor entes
3.1.0.00 — Despesas de Custeio
3.1.0.00 — Pessoal

01.00 — Vencimentos e Vantagens Fixas
01.07 — Gratificação pela participação em órgão de delibe-

ração coletiva — ("Jeton") 	 	 16.000
---

CONSELHO REGIONAL
DE "TÉCNICOS

DE ADMINISTRAÇÃO

P Região
RESOLUÇÃO N 9 29/69

O Conselho Regional de Técnicos de
Administração da le Região (Distrito
Federal, Estados de Goiás e Acre e
Território de Rondônia), no uso das
atribuições que lhe são conferidas pe-
r° Decreto ne 61.934, de 22 de no-
vembro de 1967, que regtelamenta
Lei n9 4.769, de 9 de setembro de
1965, e de acôrdo com o que consta da
reunião de 22 do mês corrente, resol-
ve:
,Art. 19 Conceder ao Sr. Presidente
dêste Conselho cinco diárias e pas-
sagens, a título de indenização das
despesas de viagem e estada, para. no
Rio de Janeiro — Guanabara, tornar
parte nó "I Encontro do Presidente
do Conselho Federal e dos Presidentes
dos Conselhos Regionais de Técnicos
de Administração", a realizar-se nos
dias 9, 10 e 11 de setembro próxi-
mo vindou/41.

Art. 29 Autorizar ao Secretário res-
ponder pela Presidência, era virtude
de estarem ausentes o Presidente e
Vice-Presidente por ocasião do men-
cionado Encontro.

Brasília, 22 de agôsto de 1969. —
Octacilio Portugal Lopes, Presidente.
— Guilherme Augusto Alves Pires,
Vice-Presidente. — Jair Augusto de
Oliveira, Membro. — Renato Pereira
de Carvalho, Membro. — Guy de
Pontgalland Corrêa da Silva Loureiro.
Membro. — Magro Mandelli, Membro.
— Antônio Ramos Machado, Mem-
bro. — Paulo Vieira da Silva, Mem-
bro.

RESOLUÇÃO N9 30/69
O Conselho Regional de Técnicos de

Administração da le Região (Distrito
Federal, Estados de Goiás e Acre e

Art. 19 Arbitrar a multa de 50%
sobre taxa de inscrição e anuidades
de 1968 e 1911a. até hoje não deposi-
tadas. bem como determinar que a
carteira profissional seja cobrada com
base no salário mínimo de janeiro do
corrente ano.
• Art. 29 Esta Resolução entrará em

vigor iaa data de sua publicação.
Brasilia, 22 de agôsto de 1969. —

Octacilio Portugal Lopes, presidente.
— Jair Augusto de Oliveira, Membro.
— Renato Pereira de Carvalho, Mem-
bro. — Guy de Fontgalland Corrêa da
Silva Loureiro ., Membro. — Mauro

Membroe — Antônio Ra-
mos Machado, Membro. — Paulo
Vieira da Silva. Membro. — Guilher-
me Augusto Alves Pires.

RESOLUÇÃO N9 31-69



02.00 — Despesas Vai ieveis com . Pessoal
02.02 — Diárias . 	
02.04 — Gratificação pela prestação de serviço extraordiná-

rio .
02.11 — Salário do pessoal temporário
02.13 — Diversos .	 . 	

3.1.2.00 — Material de Consumo

	02.00 — Impressos, artigos de expediente, desenho/ cartogra 	
fia, geodesia, topografia e ensino 	

03.00 — Artigos de higiene, conservação, acondi Jonamento
e embalagem 	

15.00 — Lâmpada, acessórios para instalações elétricas 	
- 17.00 — Outros materiais de consumo 	

•3 . 1, 2 . 00 — Material de Consumo	 !
02.00 — Impressos, artigos de expediente. desenho, cartogra-

fia; geodesia, topografia e ensino 	
03.00 — Artigos dl higiene, conservação, aeonÁciona.mento

e_ embalagem
15.00 — Lâmpadas, acessórios para instalações elétricas 	
17.00 — Outros materiais de consumo 	

. 1 . 3 .00 — Serviços de eem cefros
02..00 -- Passagens; transporte de • pessoas e dei suas baga-

gens, pedágio 	
03.00 — Assinatura e aquisição de jornais, revistas, recortes

de publicações 	
06 ..00

	

	 Reparos, adaptações e conservação de bens móveis
e imóveis

07.00 — Serviços de . (ilvulgaeção, de impressão e! de encader.
nação . . 	

09.00 — Serviços de c(nunicação geral 	

	

10.00— Locação de ieenÉ móveis e imóveis, tributos e des 	
pesas de condomínio 	

16.00 — Outros serviçie de .terceiros 	
Colaboração de natureza eventual it administração.
(art. 111 do Decreto número 200, de 22 de feVereiro
de 1967)

3.1.4.00 — Encargos 1).veasos 	 .
01.00 — Desne,sas miúda- . e. de pronto pagamento
13.00 — Outros C.nr3; goe 	

......

TC14

1.000,00

1.400,00
:1.800,00
2.000,00

. 200,00

1.000,00

•200,00
200,00
200,00

Ner$

1.00000

200,00
200 00
200,00

2 . 007,00

200,00

1. 000 CO,

800,00
600,90

4 . 800.00
1 .000,00

1.000,00
--

11.400,00

,NCr$

300.00
300100

4.1.4.00 — Material Perminente
01.00 — Livros e - pubecações técnicas
02.00 — Móveis de escritório
OS .00 — Material para Escritório

• 07.00 — Mobiliário. eln geral 	
08.00 — Outros materiais de uso duradouro/ 	
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4.0.0.00 — Despesas de Capipt
4.1.0.00 — Investimentos	 •
4.1.3.00 — Equipamentos e Instalações

01 — Máquinas pais escritório 	

Renato Pereira de Carvalho, Mem-
bro. — Antônio Ramos Machado,
Membro.

•
RESOLUÇÃO N9 34-69

O Conselho Regional de Técnicos
de Administração da 19 Região (Dis
trito Federal, Estados de Goiás e
Acre e. Território de Rondônia), no
uso das atribuiçoes que lhe são con-
feridas pelo Doarei() n9 61.934, de 22
ae novembro de 1967, quê regulamenta
a Lei ne 4.769, de 9 de setembro de

11925, e de acórdo com o que . consta
;ao reunião de 21 do mês corrente
resolve:

Art. 19 Conceder a gratificação de
Ners 120,00 (cento e vinte cruzeiros
novos) a Luiz Carlos Barbou. como
Encarregado do Setor de Contabili-
dade, com horário integral.

Brasília. 21 ae novembro (te 1960.
!	 Ociacilio Portugal Lopes, Freei-
' dente. — Guilherme Augusto Alces
Pires, Vice-Presidente. -- Mauro
Mandelli: Membro. — Guy de Pont-
galland Corréa ela Silva Loureiro,
Membro. -- Paulo Inefrea da 'Uva,
Membro.

RESOLUÇÃO N 9 35/69

novembro de 1967, que regulamenta
a Lei n9 4.769, de 9 de setembro de
1965, e de acôrdo com o que consta
da reunião de 5 do me's corrente, re-
solve:

Art. 19 Convocar Ilza de Albuquer-
- que Hugo, Conselheira Suplente, em

substituição a Jair Augusto de Oli-
veira, membro efetivo. 	 •

Brasília, 5 de dezembro de 1969. —
Octacilio Portugal Lopes, Presidente
— Guilherme Augusto Alves Pires,
Vice-Presidente. — Mauro Marli-leni,
Membro. — Renato Pereira de Car-
valho, Membro. — Jair Augusto de

i
S)uiveira, Membro.

O Conselho Regional de Pecnicas
de Administração cia 19 Região (Dis-
trito Federal, Estados de Goiás • e
Acre e Território de Rondônia), no
uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Decreto n9 21.934 de 22
de novembro de 1969,, 	que regula-, menta a Lei ne 4.769, de 9 de setem-
bro de 1965, e de acôrdo com o que
consta da reunião -de 5 do mês cor-
rente, resolve:

Art. 1 9 Concluir favoravelmente à
concessão de registro, com funda-
mento na alínea "a" do artlgo 29 do
Decreto n9 21.934, de'1967,-a José Si-
mões Chacon e Luiz Cristina da
Cunha Rego Remeti:1o; e nas alineas
"c" e •"d" combinadas, a Carlos Cé-
sar Nogueira Alcides.

Art. 29 Negar registro, por não en-
contrar amparo legal nos pedicms de
Alcides de Albuquerque Reis e Silva,
bem como baixar em diligencia os
processo 172-68, de João Assis Sn-

/ veira de Vargas. 237-68, de Darcv l'e-
1 çanha, e 285-68, de Ivo de Araejo
Oliveira,

Art. 39 Esta Resolução entrará em
vigor na data de sua publicaeao.

Brasília, 5 de dezembro de 1960. —
Octacílio tPortugal Lopes, Presidente

Guilherme Augusto Alves Pires,,, .
Vice-Presidente.	 Mauro ilandelli,
Membro. — Renato Pereira de ,ar-
valha,. Membro. — Jair ! Augusto de
Oliveira, Membro,

RESOLUÇÃO Ne 39-69

RESOLUÇÃO N9 38-69

•

RESOLUÇÃO
O Conselho Regional de Técnicos

!-. de Administração da 1 9 Região (Dis-
trito Federal, Estados de Goiás e
Acre e Território dé Rondônia), no
uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Decreto ne 61.934, de 22
de novembro de 1967, que regulamenta
a Lei ne 4.769, de 9 de setembro de
1965, e de acôrdo com o que consta
da reunião de 7 do mês corrente, re-
solve:

Art. 19 Concluir favorevelmente e,
concessão de registro, com fundamento
na alínea "a" do artigo 29 do Decreto

511e 61.934, de 1967, a Ptvtliagoras Ca-

N9 33-69

valcanti Alcântara e a Ruy Alberto
Caetano Corrêa; e na mesma alinea9
na cendição de registro provisório,
válidO por 1 (um) ano, a Marco An-
tônio: Vieira de Castro, Antônio Ri-
beiro Callou, Jorge Helder Freire
Coutinho e Remindo Alves Pereira.

Art. 29, Esta Resolução entrará eai
vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de outubro de 1969. —
Octacilio Portugal LoPes, Presidente
— Guilherme Augusto Alves Pires,
Voe-Presidente. — Guy de Fontgal-
land Corrêa da Silva Loureiro, Mem-
brO1 — Mauro Mandelli, Membro.

O Conseleo Remem:ai ca Técnicos
de Administraçao na 1 EC,,T glaa LEa-

trito Federai, ilisea.eos (ie . Goiás, Acre
e Território de Rondônia), no aso aas
atribuições que lhe seio conferidas
pelo Decreto n9 61.934, de 22 de no-
vembro de 1967, que regulamenta a
Lei 119 4.769, de 9 de_ setembro de
1965, e acôrdo com ó que consta da
reunião de 21 do mes corrente, re-
solve:

Art. Negar a concessão - de 11.
cença para o exercício da profissão
de Técnico de Administração, com
base no art. 59 -do Decreto n9 61.334,
de 22 de novembro de .1967, ao sr.
vadity da Silva Castro, par proposta
da zupermtendencla do Desenedevi-
mento do - Centro Oeste (SUDEC(»,
entebdendodse que em uma área cujo
número de Técnicos bacharéis e peo-
visionados é relativamente satisfató-
rio; não se justifica a autorização que
pretende o órgão em tela.
Brasília, 21 de novembro de 1969 —
Octacilio Portugal Lopes, Presidente
— Guilherme Augusto Alves Pires,
Vice-Presidente — Mauro Mandelli,
Membro Guy de Fontgalland Cor-
rêa da Silva Loureiro, Membro —
Paulo Vieira da Silva, membro,

RESOLUÇÃO N9 . 36/69
O Conselho Regional de Técnicos

de Administração da 19 Região :Dis-
trito Federal, Estados do Goiás, Acre
e Território de Rondônia), no uso das
atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto n9 61.934, de 22 de no-
vembro de 1967, que regulamenta a
Lei ,n9, 4.769, de 9 de setembro de
1965, e acôrdo com o que consta • da-

reunião de 21 do mês corrente, re-
solve;

Art. r. Baixar em diligência os
processos números 173-68, de Bolivar
Fabrício Vieira, 182-68, de Romeu-Ma-
rinho Leite, 232-68, de-Jarge Lima de.
Alencar, 247-68, de José Mauro Fiuza,
264-68, de Mario Bretanha Gaivão e
379-69, de José Luiz de Campos Cura-
do.

Art. 29 Esta Resolução entrará em
vigor na data de sua publicação.
Brasília, 21 de novembro de 1969 —
Ociaeilio Portugal Lopes, Presidente
— Guilherme Augusto Alves Pires.
Vice-Presidente — Mauro Mandelli,
Membro — Guy de Fontgalland C gr-
ré^a da Silva Loureiro, Membro -^
Paulo Vieira da Silva, Membro.

REZOLUÇÃO N9 37--69
O Conselho Regional de Técnicos

de Administração da r Região (Dis-
trito Federal. Estados de • Goiás e
Acre e Território do Acre), na uso
das ttribuições que lhe são conferi-
das pelo Decreto n9 61.934, de 22 da

O Conselho Regional de Técnicos
de Administração da l e Região (Dis-
trito Federal, Estados de Goiás e
Acre e Território de Rondônia), no
uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Decreto n9 61.934, de 22
de novembro de -1967, que regulamen-
ta a Lei n9 4.769, de 9 de setembro
de 1965, e de acôrdo com o que cons-
ta da ata. da reunião de .(0 do mês
corrente, resolve:

Art. 19 . Concluir favorevelinemte
'concessão de registro, com funda-
mento nas alíneas ,ec" -e "d" do ar-
tigo 39 do Decreto ne 61.934. de 23
de novembro de 1967, a Douglaa
cht e ' Armando Pôrto Alegre; bent
como baixar em diligência o preces.

-so n9 187-68, de José dos Santos
Moura, e propor arquivamento do's
processos ns. 374-68, de Seba,stião da
Silveira, 375-68, de Luiz Carlos Fa-
ria Cerqueira, 378-68, de Cana-gê
Gonçalves de Almeida e 383-68, de
Armando Vieira dos Santos, por ina.
dimplemento da taxa de inscrição.	 •

Brasília, 23 de dezembro cie 1969.!
Octacilio Portugal Lopes, Presi-

dente. — Renato Pereira de Carva-
lho, Membro. — Paulo Vieira da
va,, Membro. — Guri de Fontgalland
Corrêa da 5.'llva LoureirO, Membro. —
Ilza de Albuquerque Hugo, Membro.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E
ASSISTÊNCIA DOS SERVI.
DORES DO ESTADO

Relação n9 140, de 1970
PORTARIA N9 1.050, DE 2'7 DM

MAIO DE 1970
O Presidente do Instituto de Pl."

vidência e Assistência dos Servidorça

Z Z

3 . 2 . O . 00 — Trans f erêne.a s Correntes
3.2.8.00 — Contribuições de Previdência Social !

a_ 01.00 — Encargos Social: 	
02.00 — Fundo de Gaiantia. por tempo de serviço 	

Total .

Receita . .
Despesa . 	 .•

600,00
" Ner$

300,00
300.00

600,00

• 10. 000.00

10.000.00

Ner$

600.00
1.000,00

'100,00
700,00
500,00

--
3500,00

_
49.000,00

49.900,00
49.900,00

Brasilia, 7 de outubro d't 1969. — Oetacilió Portugal Lopes, Presidente.— Guilherme Augusto" Aives Pires, Vice-Ptidente — Paulo Vieira daSilva, Membro. — Guy de Fonigaliand Corra da Silva Loureiro, Membro.Mauro Mundelli, Membro	 Renato Pereira de Carvalho, Membro. — An.,tónio Ramos Machado, Membro.
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r Beça° de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1

Agéncia I — Ministério da Fazendi

Aten4zle-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal

CÓDIGO •

DE MINERAÇÃO

LEI E REGULAMENTAÇÃO

'DIVULGAÇÃO N9 1.001

2, EDIÇÃO

PREÇO:	 Cr$ 1,20

A VENDA

, Na Guanabara

Eia Brasília

Na &de do DIN

Yolanda Cocoza Murta — Decreto !
nÇ 62.646-68.

Maria de Lourdes Mendes Moura --
Decreto n9 62.046-63.

Macia Mance Ecrreira Diniz	 ;
Decreto n9 62.016-0.

qte Lincoià Barroso de Souza
Lima — Decreto n9 62.016-68.

João Mário Aranha Rodrigues --
Decreto 119 6'2.046-68.

Aata de Lima LU° — Decreto mi-
mero 62.046-68.

Rosália ameno Otero	 Decreto'
n9 62.046-68.

Renata Müller Lao -- .Decreto nú-
mero 62.040-63.
• Maria José Barreira - Decreto nu-
mero 62.046-68.

Mirtes Carmen de Oliveira Fortes
— Decreto n9 62.046-68.

Ondina Silva Miranda — Decreto
n9 62.046-68.

Maria das Mercês Silva -- Decreto
n9 62.046-68.

Carmen Cleide Barbosa de Almeida
— Decreto n9 62.046-68.

Odimair Lopes Pinhão -- Decreto
n9 62.046-68.

lnalcia de Araújo Mota — Decreto
n9 62.046-68.

Mario de Almeida Vasconcelos —
Decreto n 9 62.046-68.

Silvia Paiva dos Santos — Decre-
to n9 62 046-68.

Maria de Lourdes Andrade dos San-
tos -- Decreto 11 9 62.046-68.

Yolanda. Figueiredo Guaranho —
Decreto 119 62.046-68.

Hebe Cordeiro de Sá — Decreto
n9 62.046-68.

Neisa Therezinha Salm de Moraes
— Decreto n9 62.046-68.

rara Nery Botelho — Decreto aú-
mero 62.046-68.

Odaci Montenegro Regia — Decre-
to n9 62.046-68.

Jessi da lardarega Pereira — Decre-
to n9 82.046-68.

Enio Antônio Lopes — Decreto nú-
mero 62.046-68.

Cléa Leal Dias Gomes — Decreto
n9 62.046-68.

Milton Secundóao de Souza — De-
creto n9 62.046-68.

Maria Lúc..a Araújo Perdigão — De-
ereto n9 62.016-68.

; Nancy Terezinha Cardoso Jacinto
Deci•eto n9 62.046-68.

Maria An..orneta dos Anjos — De-
ereto n9 62.046-68.

Macia da Cunha Camatgo	 De-
creto n9 62.012-68.

Lha Cerqueira -a. Decreto número
62.046-68.

Maria da Glória Cunha — Decreto
n9 62.046-68.

Sebastiiio Ramalho de Alencar —
•Dee—a 11. 9 62.046-68.

Anizia Passos Carreiro — Decreto
n9 62.046-68.

Maria Carmina Serejo Luz — De-
creto n9 62,046-68.

Nirce de Lima Castro — Decreto
n9 62.0•6-68.

Francisca Leitão Vilar	 Decreto
n9 62.046-68.

Séria Perdigão Pacheco — beareto
no 62.046-68.

Ceio Ge Almeida — Decreto nú-
mero .62.046-68.

Nedith Gonçalves Cohen — Decreto
n9 62.046-68.

Olga Simonete Soabra — Decreto
119 62.046-68.

da ido, usando da atribuicao que !
lhe cc afere o . artigo 17, do Decreto- !
lei 119é 2.265, cie 12 de dezembro de
1940, iolve:	 .-

1
Nem ar por acesso, de acordo aom

o a ua n.9 3.76e, ue 12 ue
ji"'4) 'e :960, na série de classes ae
Escritu lario — Código A10-202.8-A, do
QuaiUT I da Administração Centrai e
Orgaos i; Locals -- Parte Permanente.
Nome ' Decorrencia da- Vasa DE 1
1 — ',A partir de 30 de setemoro

de 19341
Leticia Faria Ventura — De-

creio, 62.046-63.
Mar.a , Helena de Carvalho Trav- .

sos — nracieto n9 62.046-68.,
queua ua sava — De-

certo a. 62.ut-6-68.
Ivone ceda de Souza Belleti — De-

crea,	 laa.a.a-60.,
Maria Tereza da Costa Vai — De-

cr,,,
Maria '.10 Carmo Amorim dos San-

tos --	 11.9 62.0,tu - bb.
Zilma latina de Carvalho — Decreto

n.9 62.044-68.
Isa Santiago Galiza de Andrade —

Decreto 1, 9 62.046-68.
Amue Lemos Travassos — Decreto

119 62.64648.
Sanuovi l l Nonato Braga	 Decreto

n9 62.046
Aydon Leite do Sa:cramento — De-

creto n9 t 2.046-68.
Marinal a Barros Lima — Decreto

119 62.046-68.
helena .'ires Alves — Decreto nú-

mero 62.0a'3-68.
Adgair ce Souza Silva — Decreto

219 62.046-(11
Ancirelinri Lopes Gomes — Decre-

to n9 62.0,6-68.
Eloah Binedita Britto Mendes —

Decreto n9 62.046-68.
Hércio Barbosa Pinho — Decreto

n9 62.046-6;i.
Clarice Cm-neiro da Cunha — De-

creto n9 62„046-68.
Osima Modes de Oliveira — De-

creto n9 62.946-68.
Maria Asunção Furtado de Vas-

concelos — Decreto 119 62.046-68.
Lygia Quaresma Magalhães — De-

creto n9 62.546-68.
Shirley Teges Cozenza	 Decreto

n9 62.046-68.
Terezinha Bezerra Japiassu — De-

creto n9 62 .t 48-68.
Selda Bara`una Lima Joazeiro —

Decreto n9 6'4046-68.,
Paulo Flor(ncio de Carnpoe Barros

— Dec. n9 6i,.046-68.
Barbem Al ,'es da Silva — Decre-

to n.9 62.046-448.
Hagar Maci do de Andrade — De-

creto n9 62.0 6-68.
Zita de Oliyeixa -Freitas Couro,

Decreto n9 62,046-68.
Amelia Masearenhas Bendayen

Decreto n.9 62.046-68.
Marinete Mtrtins cia Silveira

Decreto n.9 62.946-63.
Terezinha dc' Jesus Teixeira de ou-yeira	 Decreo n9 62.048-68.
Maria da Glória Fonseca Chaves

— Decreto n9 (J2.046-68.
Julieta Calil i de Lima — Decreto

n9 62.046-68.
José Doming)s da Silva — De-

creto n9 62.046:68.
Maria Antônia de Moura — Decre-

to n9 62.046-68.
Diva Alves Le ficano — Decreto na-

mero 62.048-88.1
01,ga Cahl da ¡Silva — Decreto nú-

mero 62.046-68. é
Yone Gadelhe Cavalcanti — De,

ereto n9 62.046-1.
Carlota Freita., Passos — Decreto

219 62.046-68.
Valdivia Bezer ;a Ferreira Lima —

Decreto n.9 62.04,I-68.
João Vieira Briga Filho — Decre-

to ri9 62.046-68.
Ivone Menezes' Araújo — Decreto

P49 62.048-08.	 1

Lúcia Maria Renaudy Cruz — De-
creto n9 62.046-68.

Yah Moreira Gomes — Decreto nú-
mero 62.046-68.

Próbio de Almeida Pôrto — Decreto —
n9 62.046-68.

Bárbara Dalva Couto da Cunha —
Decreto n9 62.046-68.

Mauro de Oliveira — Decreto nú-
mero 62.046-68.

Maria do Carmo Meia de Albuquer-
que — Decreto n.9 62.040-68.
• Maria da Penha Botelho de Arruda
,— Decreto n9 62.046-68.
1 Maria Lurai Marinho Rociriaues —
Decreto n 9 62.046-68.

Oscar de Oliveira Martins — De-
creto n9 62.046-68.
• Maria Valdiria remendes de Melo
— Decreto n9 62.046-68.

Wilson Oliveira Souza .--' Decreto
n9 62.046-68.

Rose Mary Mnalh	 --aes Cavalcanti ;
Decreto .n9 62.045-68.

Maria Helena Arruda da Silva —
Decreto n9 62.646-68.

Walter Moreira Barbosa — Decre-
to n9 62.046-68.

Alayde Pereira Lima — Decretd nu-
mero 62.046-68. 	 •

Domicio Geraldo Reis — Decreto
n9 62.016-68.

Wilma Duarte Caldas — Decreto
119 62.046-68.

Maria Aparecida Carvalho — De-
creto ii9 62.046-68.

Pedro de Alcaritara de Abreu Ta-
peti — Decreto n9 62.046-68.

Maria G:aucia de Holanda Matos —
Decreto n 9 62.046-68.

Maria Augusta Furtado Laurentino
— Decreto n9 62.046-68.	 .

Maria Luiza Gaivão — Decreto nú-
mero 62.046-68.

Heloisa de Campos Razzini — De-
creto n9 62.048-68.

Clarice Carneiro Ribeiro — Decre-
to n9 62.046-68.

Pedro Ferreira da Silva — Decreto
n 9 62.046-68.

Dea Bezerra de Menezes de Souza
— Dec. n9 62.046-68.

José Reinich — Dec. n9 62.046-68.
Fritza Tavares Magalhfees — De-

creto n9 62.046-68.
Natividade Irene Cattete de Atjay-

de — Decreto n9 62.046-68.
Carmelita Pugialli Velos.° — Decreta

n9 62,046-68..
Maria Mittes Carneiro de Melo —

Decreto n9 62.046-66.
Geraldo Silva — Dec. n9 62.046-68.

I 
Maria José Ramos da Mota Cabral

,— Decreto n9 62.046-68.
Ismenia Brum Sá — Decreto núme-

ro 62.046-68.
Cleomar de Albuquerque Montene-

gro — Decreto n9 62.046-68.
Nilza Melo Pinheiro — Decreto nú-

mero Decreto 11 9 62.046-68.
Yara Honorio da Silva — Exon.

Antonio Carlos Nogueira.
Maria Gisele Cruz Cordovil —

Exon. Eden Racuk.
Maria Laura laog leira Lima —

Exon. Armando de Almeida Santos.
Creuza da Casta Magalhães —

Exon. Maria Euzebia de Moura.
Maria Helena Nogueira Leal —

Exon. Zelia Cordeiro de Macedo.
Enedino de Jesus doa Santos —

Exon. Noemi Pinheiro de Miranda.
Ivan da Costa Lyra -- Anna Strait-

man.
Gersilia de Figueiredo Rego —

Exon. Lia Cardoso Falcão.
Sady Nagib Nemer — ExOn. Marina

Neves Salomé.
JOão Batista Rodrigues Dias — Vio-

leta IVIansur.
Jorge Soares Rego — E'xon. Jrsé

Maria H. Matos.
Julia Cândida da Silva Cardoso —

Exon. Marina M. Garcez.
Yolanda dos Santos Vidal — F,xon.

Nair Al fin I to .
Francisco Soares Silvestre -- Foco',

Luiz Noroliha traga.
Esmerluo Teles Neto — libion • Ntssr-

coa Vinicius F. Soares.

Nacar Mii •anda Lins de Souza —
Decreto n9 62.046-68.

Conceição de Maria Santos Silva —
Decreto n9 62,046-68.

Iracema Luiza de Freitas — Man-
tuano — Decreto 119 62.046-68.

Edwaldo Bezerra de -Andrade —
Decreto n9 82.046-68.

Therezinha Moura de Souza — De-
creto n9 62,046-68.

Antonia Barbosa Marques Lopes —
Decreto n.9 62046-68.

Maria de Lourdes Braga Boamotte
— Decreto n9 62.046-68.

Zilá Coelho da Silva — Decreto nú-
mero 62.046-68.
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Elza Farias de Miranda Onofre —
Exon. Marlene S. Ellseu Botelha

Maria Tereza Ima da Silva —
Eston. Arles Martinha

Otivaldo Ijatateis -o Caetano P. Tei-
xeira.

Nely Maria Ribairo Exon. 'Vareio
Demerval da FOnseCa.

'nado de Loiola Monteiro de Sou-
za — Eston. Fabiano O. Campeio.

Elza Carvalho Oldrini	 Mon.
Claudio de M.

Joel Brasil — Exon. Haroldo S,
Barros.

Ercila Ferreira Alves — Exon. Ca-
rolina de H. Bastos.

Margarida Figueiredo Sampaio •—
non. Claudinet de 01 E. Silva.

Marilena Bueiro da Silveira —
Exon. Mauricio de S. Faria.

Tereza Targino de . Oliveira Exon.
Arthar &nano Katstrup.

Nadinah Miranda de Freitas —
Exon. IdelfOriso do Carmo.

Marly Ivone Salomão Campeio --
Exon. Pedra Gurgel Valente.

Inah Garcia Mattos Araurijo —
non. Julio Barbosa Neto.

Trauma Simplicio da Silva — ExOn.
Alvarina Ulmann.

WiLeon Guedes Magalhães — Exon.
Antônio Antunea .

• Maria da Conceição Fagundes —
Exon. Isis Paim.

Paulo Regia Mota Dornelles — Exon,
Alcinclor de O. Vilarim.

Vicente aPaulo Bezerra Pinto —
Extin. Luiz Vieira Cordovil.

• talanda Castro de Magalhães —
Antonio Souza Freitas.

Enadina Barreires	 Exon. Enlice
dê A. Ramos.

Jacy França da	 Exon. Cin-
zel Modulo.

Terezinha de Jatas Rocha Carvalho
— Exon. Maria Emilia Martins.

Regina Mania Garcia dos Santos
— Roberto Peixoto da Melo.

Jósefa Ali/as de Oliveira Cordeiro —
Elidis. Helio da Silva,

Maria Milagres Vitral — ZX011.
Mario P. Dorneles.

Hilda Melo- — rxon. Urrou F.
Sampaio.

Carmen doa Santas — Exora Moa-
cyr Gomes Lira.

Anice Farid Harfuch Exon. Lati-
ra M. da Silva.

Antonio do Oliveira Rosa — Exora
Sergio A. "arai. Cidade.

Zulinira Azevedo Troyack — False,
Jogé T. de Miranda.

'Mete de &Mn, Brayner — Pro-
Maaão AdelSon de S. Lima.

Maria Cena Citiffo Carvalho — Pra-
ritaaão Alieta, Dantas Valeriça„

Zelia Costa Cardoso Correia — Pró,
moção Alulalo Dia.s Pinto.

Therezinha Vaiar Martina — Pua
neciçe,o Aluizio Radrigues.

Gilda Lyane Graupera Lourenço a-
Promoção An'Astrier B. B. e Silta,

Maria Julieta Chavea Leite — Pro-
moção Anesia Velos() Loyola.

Zuila Maria Quindere Moreno
Promoção Anfrisio A. de L. Veras..

Arlete Pereira da Costa e Silva
PrOmoção Anice Latfala de Melo.

Thereza da Oliveira Guerra — Pr-
mação Anita Gomes de Oliveira.

Cristovão de Freitas Guerra —
moção AntónioAntónio M, Lucena.

Euclides Auguato de Araújo Vidigal
- Promocão Aurea A. dos Santos.

Fernando IVIontenegro Cunha ,—
Promoção Benvindo M. Moura.

.Adalgisa Marcondes de França Pael-
ré Rezende — Promoção Cyrene de
S. Rangel.

Irena Alcântara de Figueiredo nego
— Promoção Cleonice O. RodrigUes.

IVIttrluce Sales Pereira Cavalcantl —
Promoção Dalva Alvarenga.

Naya MaÇailhles de Oliveira Ocnea
— Promoção Dálias Freire de S xza.

Isa Amorim Silva — Promoção De-
sidéaia G. Ferreira.
• Finda ?teimas Casinha de Oliveiras —
Promoção Eliacy de O. Peixoto.

Glauce Paiva Gomes da Silvá —
Paamoçaa Eliah O. Vieira.

Odeanira de Arca Leão Fameeen —
Prornoaao Elms, Teixeira Dante,O.

,	 -
Maria AIndliadora Machado — Pro-

moção Eline Mitos° de Mela
GerMano Felix de Queiroz — Pro-

moção Klza Teixeira de C. Bezerra.
Tereainha Gomes Figueiredo —

Promoção Enio Ferreira.
Maria Guimaraes Pereira do Lado

— Esmeraldino A. Passos.
Errata Pelegrino Judica — Promo-

ção Eanic.e B. 13rito Pereira.
Cecala Warnburg de . Siqueira —

,Eunica C. Machado,
Waahington Luiz Pires — Promoção

Gemida Moreira C. Talone.
Maria do Carmo Corrêa — Promo-

ção Geraldo V. Barbosa,
Joaquim de Souza Guimarães —

Promoção Helcio de S. e Silva.
Vi ria Lop.es Gabara — Promoçãor

Hei
e 

a Mendonça Ribeiro.
Ni va Romano Rodrigues de Almei-

da a- Promoção Henrique O. D. da
Costa.

Maria Mercedes Mascarenhas Per-
reir a- Promoção Iluminata N. Fer-

es.
13 Ira. Barreto de Oliveira Dias —

Prornoção Iracema de A. Tapeti.
yolanda Rocha — Promoção Iria

de Moura Jansen. .
Mara Barroca Filho — Promoção

Iveae C. da Silva.
Leda Ccirrêa Garcia do Naacimento

— 'Promoção Ivo Vicente Guitarelli.
Gilda Sobral Soriano Berciat —

Jaime Siqueira da Silva.
•Adalva Pires Ferreira de Sá — Pra-

inação Jandira C. de Mesquita.
Raquel Mendec Flraunstein — Pra-

Moção João Alves Ferreira.
'Herminia Pineschl — Promoção

Jbat de A. Nóbrega.
Geralda Moraes — Promoção João

E. da Costa.
Maria Elisa Ruas — Promoção

João Moreira de Azevedo.
' Mário dos Santos — Promoçãa José

Ceda.
. Divo, Ruggiero — Promoção — José
iElder de Almeida.
' Roberto Willis dos Santos — Pro.
:moção — José Gomes Mendonça.
, Arnaldo Fehr da Silva — Promo-
ição — Jose Ribamar Gonçalves.
I GUlarnar Figlioll — Promoção —
Joislac F. da Mi:magia

Jandira Valentim da Silva --. Pro-
moção — Jtiraei de A. Barreto.

Maria A/inundada Bastas Simõea
— Promoção — Leonino C. Lacerda.

Cleide Mala Nogueira — Promoção
— Liberty C. de Ia Moura.

Valdomira Pegado Domingues —
Promoção — Lisete Rabelo Duarte.

Maria Durvalina Dutra da Fonseca
— Promoção — Manoel A. de Souto
Lima.

Ara,c1 Teixeira de Abreu — Promo-
ção — Maria Beatriz F. Silva.
• Sylvia Braga Ribeiro — Promoção
— Maria do Carmo P. de Lima.

Rosemar Pereira — Promoção Ma-
ria Calina P. Leite.
Plinio Magalhães — Promoção —

Maria Claudia de L. Campeio.
Eunice de Souza e Silva — Promo-

ção — Maria E. da Silva.
Dedrana de Almeida Lima — Pro

mação — Maria da Glória Costa.
Laci Leite de Menezes — Promoção

— Maria da Graça P. M. Castro.
Napoleão Soares Ferreira — Pro-

moção — Maria Ilza F. de Carvalho.
Stênio Cavalcanti Fernandes —

Promoção — Maria José P. C. Bran-
co.

Lacy Silva Abbudi — Promoção —
Maria Luiza R. F. Alves.

Maria Clara Bastos — Promoção —
Maria das Neves X. Moura.

Ilaydde Gomes Bezerril — Promo-
ção — Maria Nilza P. Ramos.
• Carmen Nazareth da Carita Fernan-
da — Promoção — Maria atavia N.
Pinto.

Maria de Souza Tapajós — Promo-
ção — Maria R. Candura Lopes.
Vitória Rodrigues Soares — Promoção
Marly Helena S. Granja.

Raimundo Diogo Chaves — Promo-
ção Maud Rodrigues Santas.

Cella Maria Ferreira Drumond —
Promoção Nilza de Souza e Silva.

Cyrenia Agostinha de Vasconcelos
Tupiniqui — Promoção Olinaa da Sil-

Amélia de Oliveira Barros Soares --
Promoção Paulo Corrêa de Souza.

Luiz José Rodrigues de Albuquerque
— Promoção — Regina da Silva V.
de aá.
Elvimar Sampaio de Mello — Pro-

moção — Rui Alves de Carvalho.
Oswaldo Nilo de Moura — Promoção

- Sebastia,na Souza.
Norma Ferreira -- Promoção

Terezinha de J. M. Santos.
Margarida Bazzante Rosso — Pro-

moção, — Walfrido Ferreira Gama.
Benjamin Perini — Promoção —

Walkiria Cuoco Menezes
Herundina Gonçalves Rangel —

Promoção — Vera Dolores 	 Duarte.
Regina Campos Barros 	 Promo-

ção Vida Matne.
Darcy Chagas — Promoção — Be-

nedito Antunes Camargo.
Maria Yeda Pedrans, de Soara —

Promoção . — Nilce Coelho Sandoval.
Arion Ramalho Rocha — Promo-

ção — Edna Casta M. Brito.
Maria Aparecida Fonseca Soares —

Promoção — Walderez D. de Jesus,
Olinda Marques da Silva — Promo-

ção — Pedro Moacyr Pinta.
Carmen Ligia de Oliveira Lisbaa, —

Promoção — Nair Tavares.
Djalma Gomes da Fonseca -- Pro-

moção — Zeny Cardoso.
Ivan Caldeira da Motta	 Promo-

ção — Celso M. Simões.
Maria Helena Pontes — Promoção

- Clenir Rodrigues Lêda.
Maria da Penha Moreira Nume —

PromOção — Wilma Bastos Costa.
Jaime das Neves — Palre. Hum-

berto V. de Souza.
Liete Maravilha — Exon Francisco

Mana Falho.
Esmeralda Adelaide de Souza —

Exon. João José A. Pedreira.
Aloisio Magalhães Filho 	 Exon.

Ivan Nóbrega, Junqueira.
Maria de Lourdes Neves Silva —

Prainaçâo — Elisio L. de Almeida.
Lea Zainara Sersósirno — Promoção

Neuza Caldas N. Silva,
Ana Miranda Cunha — Promoção

— Ligia Chagas Duarte.
aTewton Nonato Vieira — Promeção

Ealy Santos Nascimento.
Noemi do Carmo Cruz — Fr.:onerada

Elmano José Pinheiro.
Antonio Alves do Nascimento —

Falec. Maria José Ferreira.
Luiz Gonzaga Nevo —

Gisela Guedes Pereira.
Maria José Magalhães Reis —

Apo,s. Alcimar C. Rocha.
Amilta Foglea	 Exon. tauriolan-

da Barbosa.
Elvira Maria Cito — Promoção —

Wamda Pimenta' Campos
Aluisio Moreira de Andrade — Pro-

moção — Otilia Viegas Alves
Leda Rodrigues Jardim -- Promo-

ção — Dinorah L, da Silva.
Helena Nery — Promoção — Pssdro

Henrique Osório.

Bento Scoredo Fernandes — Promo-
ção — Ronaldo B. N. Barros.

Maria do Carmo Cardoso dc Fron
tas — Promoção — Luiz Quintandha

Lea Pinto Cordeiro — fatmeção --
José- Roberto F. Arruda.
•Melar, Ruggiero	 Galrai* —

Walter Felipe D. Agostinho.
Izabel Rosa dos Santos -- Exon.

— Antonio Alberto de S. Leão.
Ana Maria de Paiva Venturelli

Promoção — Iglésias Ribeiro.
João Batista Corrêa Neto — Promo-

ção — Niaza Sarmento Lias.
Severino Ramos Nóbrega	 Pra-

moção — Alda do N. B. de Castro
Aquiles Vieira da Silva — Promo-

ção	 Liaete Sá Germano.
Waldomira Guedes Pinheiro

Promoção — Jether Soares.
Nilson Gomes — Promoção —

mão Incote.
•Yara Lopes Vieira — Promoção --

Heraylde GreM.
Cibele Oliveira de Araújo — Promo-

ção Alice de Souza Carvaino.
Carmen de Oliveira Riaall — Pro-

moção — Maria da Conceição M. Al-
ves.

Adalzira Medeiros Siqueira Campos
— Promoção — Maria Bartira S. D.
Nicacio.

Maria Helena Manzano Santos —
Promoção — Calina Galou K. da
Silva,

Maria Helena Pinheiro Comida —
Promoção — Gedir Medeiros Santos,

Elenice Lopes Lerina — Promoção
— Juarez Miguel Gonçalvee.

Jalva Marques Santiago -- Promo-
ção — Christobaldo M. de Almeida.

Lindalva Brasil Rebua — Promo-
ção — Marna Waldeth L. Sacramento.

José Mariano Pinheiro — Promo-
ção — Dora de Melo M. Vieira

Ary Cavalheiro de Brito — Promo-
ção — Silo de Oliveira Simões.

Kelly Paulo Pereira — Promoçao
- Arlinda G. Mallard.

Josefa Juvenal de Lira — Promoção
Lea de Oliveira Borges.

José Freire Lira — Promoção —
Plinio de Oliveira.

Antonio de Brito Lira Neto •---Pro.
moção — Sobelha S. Joffily.

Edson Marinho Acioli — Promoção
— Ivete Lopes Saiba.

Crernilda Lopes — Promoção — Ma-
ria cias Vitórias C. Ramalho.

Nilda Jardim Braum — Promoção
— Carmen de Souza Soes.

Wilma Maria Gomes (ocques
Promoçãa — Maria Therezinha /3.
Corrêa.

Hildete Ferrelra de Freitas — Pra
moção — Maria Eulália D. Diniz.

Salim Polaquevitch	 12 , orrareão —
Mário Pereira Diniz.

Helio Martins Fluza — Promoção —
Maria Parsonini.

Paulo Aprigio de Figueiredo	 Pro-
moçao — Adella Lívia da Silva.

Ely Therezinha Coelho Wandarley
— Promoção — FelIsmina Silva L.
Barba.

— Doracy C. de Amorim.
Fernando Souza Bispo — Promoção proGineoçraãldoa_M jaatirtioiarDraunmelosncod dLearraa

Antonio Cargueira Lima 	 Prorno-Geraldo Luiz Natal — Exora Ana
()limpai R. Albayne.

Julio Evaristo de Paiva Filho —
Fales. Américo R. Peixoto Filho.
2 — A partir de 30 de março de 1965
Nancy Miranda AuizeWski	 Exon.

Fernando A. Longo.
Zuila Gomes de Arasajo Coseaa —

Promoção — Helena Auto Silva.
Maria Calina de Jesus Silva • —

Promoção	 Elvira Maria B. T.
Livramento.

Ana Maria Bastos Silva — Promo-
ção — Nicanor de Almeida.

Vane Mary Sindeaux Colares —
Promoção — Asdrid Pratas Cotta.

Maria da Conceição Valente de
Mattos — Promoção — Waldir Cos-
ta

Jorge Goniereindo Alves — Promo-
ção — Liseth de C. Barroso).

Eneas Alves de Lima — Promoção
Lia Tavares Ramos.

Emanada Oliveira Mendonça —
Promoção Sebastião S. da Silva.

Maria da Paz Mello Gorzaiez —
Promoção Nabinha C. 13arbieri.

Elcy Peneira Campos — Promoção
Yolanda Nery Ambrosia

'Leme/ Fernandes França — Promo-
ção Yor-, Ide F T. Albuquerque.

Cosmo Rodrigues — Promoção Ita-
mar Sanarias Lima.

Vivaldo Pereira Pessanha Promo-
ção Genival Macedo Lins.

José Henrique de Araújo — Pro-
moção Olacy Coelho Nunes.

çao	 Mina Ferreira Tacla.
PORTARIA N.9 1.056, DE 21

DE MAIO DE 1970

41,
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Maria de Loordes Santos Caldeira
toomocao C .ilia Luxamos.
Clo; is Quac::os Assad - Promo-

aáo aenma Po o Berardineli.
Cela Câmaaa , de Melo Boa - Pro-

moçao Maria',riso Viana Caldas.
Ma ia Saleta ',Câmara Teiaeira • -

Pica ioaao (solo., Gomes B. Neto.
Zulmira Rayol Filgueira	 Promo-

çia) Alta 'a Aliaioacio da Silva.
Luiza Sampai,n de Souza - Pro-

mcoao Moema	 Di
- A partir , de 30 de setembro

do 1065
Leda Maria t i a Luz - Promoção

Maiicia Deliu Xavier.

Rei. ; fcaçáo
A pág. 1252, do Diário Oficial de

26-5-70, Seção 1, Parte (I, Relação
número 131, Ordem de Se viço núme-
i•o 73, de 14-5-70.

Onde se lê: ... substituir Mercês
Ferreira ...

Leia-se: substituir Mercês Margarida
Ferreira.

Relação n9 142, de 1970
PORTARIAS DE 29 DE MAIO

DE 1970
O Presidente do Instituto ele Previ-

dência e Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei n9 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

N9 1.062 - Exonerar, a pedido. de
a.côrdo com o inciso I, do artigo 75,
da Lei n9 1.711, de 28-10-52, Elmo
Fernandes, ponto n9 7.369, matrícula
número 1.028.606, do cargo de Aten-
dente, P-1.709, nível 9, da Parte Su-
plementar do Quadro de Pessoal do
Hospital dos Servidores do Estado.

Os ' efeitos da presente Portaria re-
troagem a 19 de fevereiro de 1969.

N9 1.068 - Aposentar, no Quadro
da Administração Central e Orgão:s
Locais, de a,côrdo com o inciso I, do

Relação a g 1 41 de 1970

6 - A partir de 30 de sota-iniba°
•• de 1967

Filomena Andrade - Promoção Ma-
ria Perpetuo Socorro V. F3ittoncourt.

Cecy Almeida Borges - Promoção
Maria José R. Prata.

José Antonio Pereira de Souza -
Promocao Tarcisio Alves da Silva.lauto rianule itiscarenhas - Pro-	 Alcia ' Maria Mendonça dama	 Pio-momo ziobelia C.Laz Barreto. • 	 .o. m eão Maria Menina L. LODCS.Zuliaze rerezina Cilauct da Paixao 	 Ni lza Maria Pinto de Vasconcelos- Pionioçao Xis ,o Silveira traga. 	 - Premocão Yolanda de O. Queiroz.Altair de Carva lim Pecii•eiaa. - Pro-	 Jorge .Guima eães de Oliveira -moca° Beoenice	 de Ca.•tro.	 Promoção Fernando A. Haarivinchel.

7 - A p-artir de 30 de março
de 1968

Lyli Curi - Promoção Ecla Gui-
marães.

çâo Dayse Eiras daetano. 	 Vicente dos Santos Figueiredo -
Expenito Francisoio Nogueila - Pro- Promocão Isaura Gorini. 	 Ayrton

moçao ,103ê Glaastaue P. Alencar.	 Acité Palor, Presidente.,
leda de Lima Novaes - Promoção

Lauriia Nasciment n'.
Alda Machano cie! Brito -.- Promoção

Mai ia Rita B. Nur, es.
Josué Moreira - Promoção Fernan-

do alarmos Gomes , Guimaraes Wan-
derley.

Luiz Américo Pel'oira Neto -
moçao Roaali Moreia Cardoso.

Valentina Marcordes Silveira -
Promoçao Jacorno Oda:lett:o Neto.

Laca:atilo Alves dc Oliveira - Pro-
moça° Balem Maio'ies B. cie Melo.

José Nunes Figueioedo - Promoção
Ma a Sauiá R. aa

Darcy de Jesus Cabral - Promo-
ção ivialia Corria L. 1 Abreu.

Leonete de Souza 	 -
Promoção Camélia aaaujo Ferreira.

Paulo Cezar José Caldas - Promo-
ção Moinar L. Schwartfeger,

Margarida Pinho fp.'olhe da Costa
- Promoção Maria, Cella M. Ro-
atrigues.

o, Maria Noêmia dos , Santos	 Pio-
"'moção Irma Ferreira 'Igreja.

Neida Fontanela de' Souza - Pro-
moção Cicero Andra.d, Veloso.

Antonio Gomes de {Moura -
moção Cleber Pinheira'.

4 - A partir de 3('; de Março
DE 1966,

Pro-

E'dinea Ferreira de Matos - Pro-
moção Rai.munda dos a',. Valente.

Amilcar de Lira lafamiel - Promo-
ção Risoleta N. Teixeira.

Antonieta dos Santo:' Andrade -
Promoção Julio Araúj Aires.

Hugo Bezerra de Lira - Promoção
Gabriel- François.

Neide Chaves dos Sento& - Pro-
moção Dulce Cunha.

Norma Dayse Costa ',Lima Borges
- Promoção Maria aparecida R.
Chaves.
Se.verino Yedo Vascone, Nlos Wander-
ley - Promoção Afrani n Cartaxo de

Nemesio Corrêa Torre> - Promo-
ção Maria da Glória Ag dar.

Aracy de Souza GonçOves - Pro-
moção Maria de Lourdes Casario M.
Malheiros.

Ivanise de Souza Vic('nte - Pro-
moção Antônio Luiza Marquês.

Terezinha Penha Freire - Promo-
ção Maria Elisa Ramos.

Maria das Virgens Noiteira Freire
- Promoção Leonor B. ca Silva.

Belarmina Maria Serra ,Martins
Promoção Yolanda Tereza de Jesus
M. Ataide.

Arlete de Farias Fendia - Pro-
moção Dulce Graça Couto.

Antônio Toledo Ribas a- Promo-
ção Maria do Socorro d S. Leão

Luiz Gonzaga Alves Babosa -
Promoção Maria Amélia C.IPimental.

Terezinha Tvany de Oliveiea. Novaes
- Promoção Edna Malta Be

l
anda°.

artigo 101, com os proventos fixados
nos têrmos da alinea b, do inciso I, do
artigo 102, ambos da Constituição da !
R.epúbl , ca Federativa do Brasil, acres-
ciclos da vantagem prevista no arti-
go 19, da Lei n9 4.345, de 1964, An-
tonio Cordeiro da Silva, Servente, ni-
vel 5, matricula n9 2.035.651.

N 9 1.069 - Aposentar, no Quadro
do Hospital dos Servidores do Esta-
do, cie acordo com o inciso I do art.
101, com os proventos fixados nos têr-
mos eia alínea b do inciso I do art.
102, ambos eia Coostituição da Repú-
blica Federativa do Brasil, acrescidos
da vantagem do art, 10, na Lei 4.345,
de 1964, Antonieta eia Conceiçã.o Oli-
veira, Auxiliar, A-501, nível 5, ponto
nY 9.273, inatricula n9 1.055.392.

N9 1.070 - Conceder aposentadoria,
r o Quadro da Adm i nistração Central
e Órgãos Locais, de acôrdo com o
inciso III, do artigo 101, Com os pro-
ventos fixauos nua termo.> ca anula
a, do inciso I, do artigo 102, ambos
da Constituição da República F2-
derativa, do Brasil, acrescidos da van-
tagem prevista no artigo 10, da Lei
n9 4.345, de 1964, a Guilherme Rutle-
dge, Médico. nível 22-B, matricula
n° 1.900.338.

N7 9 1.071 - Aposentar, no Quadro
da Administração Central e Órgãos
Locais, de acôrdo com o artigo 101,
inciso I, com os proventos fixados no.s
tdarmos da alínea b, do inciso I, do
artigo 102, ambos da Constituição da
Repúnca Federativa do Brasil, acres-
cidos da vantagem prevista no artigo
10, da Lei a9 4.345,. de 1964, Inácio
Ecidardo Bezerra, Motorista, nivril
8-A, matricula n9 2.280.292.

N9 1.072 - Conceder aposentadoria,
no Quadro da Administaação Centrai
e órgãos Locais, de acôrdo com o in-
ciso III, do artigo 101, com os moven-
toa fixados nos tétmos da alínea a,
inciso I, do artigo 102, ambos da Cons-
tituição da República Federativa do
Brasil, acrescidos da vanta gem nr --
vista no artigo 10, da Lei n.° 4.345, de
1964, a Joaquim Patricio de Souza,
Auxiliar de Enferma gem, uivei 15-C,
matrícula n9 1.278.450.

N.9 1.073 - Aposentar, no Quadro
da Adminiatração Central e Órgãos
Locais, de acôrdo com o inciso I, do
artigo 101, com os proventos fixados
nos termos da alínea b, do inciso I,
do artigo 102, ambos da Constituição
da República Federativa do Brasil,
acrescidos da vantagem prevista no
artigo 10, da Lei n 9 4.345, de 1964,
Geraldo Diniz Silva, Escrevente-Da-
tilógrafo, nível 7, matricula número
1.069.832.

N9 1.079 - Aposentar, no Quadi'o
do Hospital dos Servidores do Estado,
de acordo com o inciso I do art. 104
COM os proventos fixados nos térmaa
da alínea 0, do inciso I, (IQ art. 102,
ambos da COnstittnçao da Republica
Federativa do Braail acreacidos da
vantagem dõ"-- art. 10, da Lei numero
4.345, de 1964. André de Olivena
LU)°, Guarda, GL-203, nível 8.A, pon-
to n9 3.684, matricW.a n° 1.772.801. -
Ayrton Aché Pillar, Presidente.

Relação n 9 145, de 1970
PORTARIAS DE 1.9 DE JUNHO

DE 1970•
O Presidente do Instituto de Previ-

dência e Assistência dos Servidores cio
Estado, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 17, do Decreto-lei nu-
mero 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

17.9 1.082 - Designar Edith Viei-
ra Gaia, Enfermeiro TC.1.201.20..1,
ponto n.9 2.515, matricula a» 1.055.91'2,
para exercer a função gratificada,
símbolo 4.F. de Enfermeiro Adjunto,
do Serviço de Enfermagem -
da Divisão Médica - IISM, da Par-
te Permanente do Quaciro cio Hospital
dos Servidores do Estado.

N.9 1.083 - Exonerar, a pedido, nos
thamos do inciso I, do artigo '75, da
Lei n.9 1.711, de 28 de .oatu:-iro de
1952, Manoel Ferreira Sobrai, Enge-
nheiro nivel 22-C, matricula nume-
ro 1.901.145, do cargo, em comissao,
simbolo 4-C, de Chefe da Divisão Téc-
nica de Engenharia (DCT), do Depar-
tamento de Aplicação 'de Capital
(DC), do Quadro da Administraçao
Central e órgãos Locais.

N.9 1.084 - Nomear, noa têrmos
do inciso III, do artigo 12, da Lei
n.9 1.711. de 28 de outubro de 1952,
Caio Lodo Rodrigues de Soura, para
exercer o cargo, em comissão, ~bolo
4-C, de Chefe da Divisão 'irecnicon. de
Engenharia (DCT), do Depai taniento
de Aplicação 'de Capital (DC), do
Quadro da Administração Central •
Órgãos Locais.

PORTARIA DE 2 DE JUNHO
DE' 1970

N.9 1 091 - Retificar a Ra taria nú-
mero 804, de '7 de junho do 1965, pu-
blicada no BI n.9 139-65, qoie aposen-
tou no Quadro da Administraçao
Central e órgãos Locais. João Rim-
lio Falcão Costa, matricula número
2.124.127, na parte relativa à fixaçao
dos proventos, em virtude de sua clas-
sificação no nível 22-B, da série cie
classes de Médico, a partir de 1. 9 de
junho de 1964, de accirdo com o De-
creto n.9 66.002, de 30 de dezembro de
1969. - Ayrton Aché Pillar, Presi-
dente.
DEPARTAMENTO DE PREVIDÉONCIA

DESPACHOS DO DIRETOR.
Em 1-6-1970
Guanabara

HBF. 52.414 - Olyntho Claudio de
Magalhães Leoni. - Indefiro o pedi-
do de pensão formulado pela viúva des-
quitada Da. Marli Peixoto Solar, ten-
do em vista que a mesma não preen-
che os requisitos essenciais constan-
tes do Parecer H-864-69.

São Paulo
HBF-55.281 - Manoel Martins doe

Santos. - Homologo a habilitaçáo de
Da. Aurora Soares, e, percepção da
pensão vitalícia, na qualidade de com-
panheira.

Guanabara
HBF 51.821 - Anselmo de Sã

- Indefiro o pedido de majo-
ração de pensão formulado a folhas
32 por Da. Moho Morgado de Sa
Ribeiro.

Retificação
À pág. 1.252 do Diário Oficial de

26.5.70, Seção I, Parte II, Relação
na' 131-70.

Onde se lê: HBF 55.379 - Indefiro
- Leia-se: HBF 55.379 - Ma-

noa' Bandeira - Ceará,. - Indefiro

• 5 - A partir de 30 de setembro
DE 1966

Oribis Casario de Souza, - Promo-
ção Terezinha O. Costa.
'Hilda Nogueira Portela - Promo-

ção Marlene Versiani Ramos.
Maria José Pereira - Promoção

Fraiicisca Aparecida N. Mandes.

Ulpiano Malta:: Filho - Promoção
Mana Luiza V. c..a, Queiroz.

Edson Tenor.° de Almuoierque -
Poomoaao Vertinica Silvei:a Brota.

Aimaacio Loesca Soares - Promo-

REGISTROS PÚBLICOS
DECRETO-LEI N9 1.000 - DE 21-10-1969

DIVULGAÇÃO Nó 1.130

Preços	 Cr$ 2,50

A. VENDA

NA GUANABARA

Seção de Vendas: Avenida Rodrigues A1ve3, 1

Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de' Reemb61so Postal,

• EM BRASÍLIA

Na sede do DIN

.„



Centro-Sul

Cr$ 1,12
Cr$ 1,35
Cr$ 2,25
Cr$ 3,37

Cr$ 3,37

Cr$ 4,50
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•MINISTÉRI i0 DA iNpüstRIA E DO COMÉRCIO
ISSTITUTO DO AQOAR E DO ÁLCOOL •

Seção 1 - Parte	 Junho de 1970 13994

RESOLUÇÃO - N.o 2 039	 de -	 de	 maio	 de >970

O Conselho Deliberativo db institutO do Açúcar o do Álcool,no uso de suas atribuição,

RESOLV E:

Dos Prejos

Art. 19 - Os preços oficiais de ¡liquidação do açúcar cristal °standard", •
com polarização de 99,30 , por saco de 60; (sessenta) quilos brutos, na condição P5/1.1(posto vagão ou veículo na usina), são fixados em Cr$ 22,49 (vinte e dois cruzeiros
e quarenta e nove centavos) na Região Cedtro-Sul e Cr$ 30,66 (trinta cruzeiros e ses
Senta e seis centavos) na Região Norte-Ndrdeste.

Art. 29 - Os preços oficiais dá faturamento do açúcar cristal nstandardff,
com polarização de 99,3 0, por saco de 69 . (tessenta) quilos brutos, na condição PVU
(pOsto vagão ou veiculo na usina), são fixados'em Cr$ 30,05 (trinta cruzeiros e ..cin
co centavos) na Região Centro-Sul e Cr$ 35,77 (trinta e cinco cruzeiros e setenta e
sete centavos) na Regido Norte-Nordeste.; já incluídos em ambos os preços a contri
buição de Cr$ 2,45 (dois cruzeiros e quarenta e cinco centavos) para o IAA, criad7,
pelo Decreto-lei n9 308, de 28 de fevereiro de 1967 e o Valor do Impesto sare Cir
culação de Mercadorias (ICM), calculado

l
 ' na base de 17% (dezessete por cento) para

a Região Centro-Sul e 18% (dezoito por cento) para a Região Norte-Nordeste;

§ 19 - Na forma da legislação vigente, os preços oficiais de faturamento -

•culaç	 d
do açúcar cristal referidos no n caput ff

 t respeetivo Estado produtor.
te artigo alimente se aplicam quando a cir

ã.o do produto se verificar dentro 

§ 29 - Quando a venda do açádar se destinar a saída para outros Estados,
os preços oficiais de faturamento, por saco de 60 (sessenta) quilos brutos, na con
dição PVU ((resto vagão ou veiculo na uáina) serão de Cr$ 29,34 (vinte e nove cruzei
ros e trinta e quatro centavos) na Regalo Centro-Sul e Cr$ 34,51 (trinta e quatro -
cruzeiros e cinquenta e um centavos) na Região Norte-Nordeste, incluídos em asa
bos os preços a contribuição para o IAA, de Cr$ 2,45 (dois cruzeiros e quarenta e
cinco centavos), e o montante do Impesto sebre Circulação de Mercadorias (ICM), -
calculado na base de 15% (quinze por cehto).

Art. 39 - Os tipos de açá.car r de qualidade superior, terão os seguintes
agios sobre o preço oficial de liquidação do açúcar cristal n standard n , com polariza-
ção de 99,3°, não incluído o valor corespondente ao Impesto sare Produtos Indus
trializados (IPI), quando incidente:

Nbrte-Nordeste

Art. 89 - O valor dos ágios de polarização, referentes ao açtica-r
demerara recebido através das cooperativas centralizadoras de vendas, será
pago pelo LA.A diretamente a esses órgãos, que se obrigam a creditar a cada •
usina a parcela correspondente à sua produção. .

Art. 99 Por Conta dos ágios de polarização a que fizerem jus
os produtores de açúcar demerara, o IAA poderá pagar-lhes um adiantamento
de/até 50% (cinquenta por cento) do respectivo valor após 60 (sessenta) dias •
didata da expedição do certificado de análise do produto.

Parágrafo único A liquidação do saldo de 50% (cinquenta . por
cento) do valor dos ágios, terá. lugar no prazo de 60 (sessenta) dias contado do
encerramento da safra no Estado produtor do respectivo açúcar demerara.

Art. 10 O pagamento dos preços-base do açúcar demerara, a
que se refere o art, 59, será efetuado semanalmente pelo LAA, contra apresen
tação dos respectivos efeitos fiscais e dos certificados de peso e de análise. :-

Art. 11 - Nas vendas diretas de açúcar cristal consideradas de,
varejo e nas vendas às indústrias, o produtor terá direito de usar a margem de
o% (oito por cento) fixada para o atacadis,:a.

Parágrafo único •••• Excetua-se desta norma o açúcar cristal •
e standard" destinado ao suprimento das refinarias autónomas.

Art. 12 - Para os fina previstos nos artigos 39' e 59 desta Resolu
ção, as usinas ficam obrigadas a especificar, no "Livro de Produção Diarian,---
a produção realizada eM tipos superiores e inferiores ao açúcar cristal do ti
po "standard".

-Parágrafo único O LAA adotará; juntas usinas, as nmedidas
que julgar necessárias ao cumprimento da obrigação de que trata este artigo e
comunicará à Superintendência Nacional do Abastecimento (SUNAB), para as
providencias cabíveis, as ocorráncias de venda ou faturamento de açúcar com
inobservância ao disposto no art. 11; alíneas "I" e *h", da Lei Delegada n94,
de 26 de setembro de.1962;

• Do Pagamento das Canas.

Art, 13... Os preços-base da tonelada de cana posta na esteira e
fornecida *as usinas do País, na safra de 1970/71, serão de Cr$ 20,47 (vinte cru
zeiros e quarenta e sete centavos) na Região Centro-Sul e Cr$ 31,51 (trinta e
uni cruzeiros e cinquenta e uni-centavos) na Região Norte-Nordeste, já. incluída.
neste último preço, a provisão de Cr$ 5,67 (cinco cruzeiros e sessenta e sete -•
centavos) referente ao Imposto sare a Circulaçao de Mercadorias (ICS% tri
buto esse que não incide sabre a tonelada de cana na Região Centro-Sul.

19 - Os preços constantes do "caput" deste artigo são referentes
aos rendimentos básicos de 90 (noventa) quilos de açúcar cristal por tonelada
de cana na Região Norte-Nordeste e de.'94 (noventa e quatro) quilos na Região
Centro-Sul.

Tipos

Cr$
	

1.53
Cr$
	

1,84
Cr$
	

3,07
Cr$ 4,60

Cr$	 4,60

Cr$

1 - Cristal superior 	
2 - Cristal triturado ou moído ......
3 - Cristal superior peneirado .....
4 - Cristal especial 	

-5 - Granulado americano comum, deipro
dução direta, não refinado .....

6 - Granulado americano superior, I de
*	 produção direta, não refinado

29 - O preço de liquidação da cana será calculado em função do
rendimento médio do Estado observado durante a safra, tomando-se por base
as primeiras 3 600 (três mil e seiscentas ) horas efetivas de moagem, verifica
das no período máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos de safra.

39 - O preço de liquidação, em cada Estado, será calculado a
6, 13	 1	 traveá da fórmula:

.Art. 49 - Os preços do's açúcares refinado amorfo de primeira, refi
nado amorfo extra (tipos finos) e refinado granulado, serão estabelecidos oportuna
mente, mediante Ato da Presidenciá do LAA.

Art. 59 - Os tipos de açúcar de qualidade inferior sofrerão deságios
sobre os preços oficiais de liquidaçáo do açúcar cristal "standard", com polariza
ção de 99,3°, como segue:

Tipos	 Centro-Sul	 Norte-Nordeste

1 - SOmenos 	 , ( 5%)	 Cr$ 1,12	 Cr$	 1,53
2 - Mascavo 	  (20%)	 Cr$ 4,50	 Cr$	 6,13

Art. 69 - Os preços-ase de aquisição pelo IAA, do açúcar demerara
destinado à exportação para mercados externos, com as especificação técnicas -
estabelecidos no art. 10 da Resolução n9 2 038, de 30 de abril de 1970 (Plano de
Defesa da Safra de 1970171), são fixados em Cr$ 20,47 (vinte cruzeiros e quarenta
e sete centavos) na Região CentrosSul e Cr$ 27,90 ' (vinte e sete cruzeiros e noven-
ta i tavos) na Região Norte-Nordeste, por saco de 60 (sessenta) quilos brutos, na.
condição PVU (posto vagão ou veieulo na usina).	 •

§ 19 - Nos preços cld açúcar demerara, referidos neste artigo, , não
se inclui provisão para atender o ¡pagamento do IrnpOsto de Circulação de Mercado-
rias (ICM) sebre esses preços, tendo em vista o que dispee o art. 23, parágrafo -
V?, da Coristituição Federal e o gize, implicitamente, •decidiu o Conselho Moneta
rio NaeionaL ab aprovar o esquerda financeiro da safra de 1963/69.

. 29 - Mediante corivenios celebrados com os Estados produtores da
Região Norte-Nordeste, o LAA pdera ter a seu cargo o recolhimento do ImpOsto
de Circulação de Mercadorias (I M) incidente sebre a cana destinada à fabricação
do açúcar demerara, deduzindo do preço de Cr$ 27,90 (vinte e sete cruzeiros e no
venta centavos) fixado neste artigo, o valor de Cr$ 5,67 (cinco cruzeiros e sessen-
ta e Sete centavos) por tonelada e cana ou Cr$ 3,49 (ires cruzeiros e quarenta e
nove centavos) por saco de açúcar, correspondente à provisão tributária da cana
dentro do preço para a mesma região, estabelecido nesta Resolução.

Art. 79 - Os ágio sobre os preços-base de aquisição do açucar de
merara com polarização básica de 96 0 , obedecerão à escala internacional de poli'
rização do açúcar e serão calculados com a exclusão do peso correspondente
respectiva sacaria.

P
L

	 PBr
Br

em que:
PL = Preço de liquidação

B

•

 r	 Preço básico da Região

RBr = Rendimento básico d; Região
RE	Rendimento do Estado, durante a mim:

49 - Quando o rendimento do Estado Der inferior ao rendimento
básico, considerar-se-á para cálculo do preço da cana o rendimento básico
da Região.

59 - De accerdo bom o art. , 11 da Lei n9 4 870, de 19 de dezeii
aro de 1965, ao fornecedor de cana será paga unia bonificação quando a usina
obtiver rendimento na safra superior ao rendimento do Estado, observado o
disposto no parágrafo 29 deste artigo.

§ 69 - A bonificação de que trata o parágrafo anterior variará
em função das relaçães de rendimentos, calculadas mediante a seguinte fórnu
la:

R
K E
onde:

K a Relação entre o,rendimento da usina e
o rendimento do Estado;

= Rosdimento da usina;

• Rendimento do Estado

$ 79 A bonificação será paga conforme a tabela seguintei



BONIFICAÇÃO (EXCLUSIVE ICM).

aR LR
• E

1, 00. 0 0

1,00.25

1,00.50

1,00.75

1,01.00

1,01.25

1, 0 1. 50

' 1;01.75

1,02.00

1,02.23

1„ 0.?„ 50

1,02.75

1,03.00

1,03.25

1, 03: 50

1,03.75

1,04.00

1,04.25
1,04.50

1,04.75

1,05.00

CENTRO-SUL 1100TE-NO1tDESTE

era/t	 -1111.1.

•	 0

Crtit

o

Dif. Prep.

19997.68 25,22.00
0,04.99.47 0,06.30.50

18,91.44 23,87.60
0,09.72.33 0,12.27.40

17,93.16 22,63.60
0,14.20.62 0.17.93.30

16 ,96. 72 21,29.20
0,12.42.30 0,23.25.60

15,0.48 20454°
0,22.39.42

14,82.04
0,28.26.90

18,70:so
0,26.09.93

13,83.76
0,32.94.60

17,46.80
0,29.55.87 0,37.31.30

12,77.32 16,12.40
0,32.75.20 0,41.34,40

11,79.08 14,88.40
0,35.69.97 0,45.06.50

10,72.64 13,54.00
0,38.38.13 0,48.65.00

9,74.36 12,30.00
0,40.81.72 0,51.52.50

8,67.92 10,95.60
0,42.98.70 0,54,26.40

7,69.68 9,71.60
0,44.91.12 0,56a69.3e

6,63.24 6,57.20
0.46.56.93 0,52.78.60'

5,64.96 7,15.20
0,47.98.17 0,60.56.90

4, 58.52 5,76.60
0,49.12.80 0,62.01.60

3,60,28 4,54.60
0,50.02.27 0,65.15.30

2, 53.84 3,20.40
0,50.66.33 0,63.95.40

l,55.56 • 1,96.40
0,51.05.22 0,64.44.50

O, 49.12` 0,62.00
0.51.17.50 0,64.60.00

f (k)

0,00. 244

0,20.475

0,00.694

0.00.900

0,61.094

0,01.275

0,01.444

0,01.600

0,01 744

0,01.875

,01.994

,02.100

,0›.194

,02.275

t,02.344

02.400

O 0:.444

O 02.475

O 02.494

0,02.500
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(quatro cruzeiros e cinquenta e geie centavos) na Região Norte-Nordeste, cor
respondentes à incidencia do Impado de Circulação de Mercadorias (ICM)
bre a tonelada de Cana, a que alude 0 ert. 18 desta Resolução, constituirão
crédito fiscal da usina recebedora dessa mataria-orima consoante a legislt
ção tributária vigente.

Art. 20 - O pagamento das canas será feito quinzenalmente e
compreenderá os rernecimentos feitos na quinzena anterior, admitidas as se
guintes de duçOesi

a) as taxas estabelecidas em lei;
b) o Impesto solare Circulação de Mercadorias (1CM), quando in

'cadente;
c) os adiantamentos concedidos ao fornecedor;
d) os deseontos estabelecidos em contratos firmados pelo forno

cedor para paganionto de seus débitos com entidades financia-
dores em que a usina seja interveniente;	 1

e) as taxas e contrikluiçies destinadas ã assistem:da aocial e à
manutenção dos °raios de classe, estabelecidas em Lei ou
conventos hornologiutoa pelo LU.

$ 19 - ant 0 efeito do descordo das contrOmiçOes de que tratam
a letra "b" do art. 36 e ea art.64, ada Lei n9 4 870, de 19 de dezembro de 1865
e o art. 89 do Decreto-lei n9 308; de 28 de fevereiro de 1967, e do pereci -
tual da ratadas da terra., será levado em conta o preço da tonelada de cana no_
campo.

5 29 - O fluxo do pagamento das canas aos fornecedores não só
rá afetado por eventuais acerdoe de permutam do cotas de açúcar demorara a
por açúcar criettd, efetuados entre as usinai cooperadaa ou não-cooperadas.

Art. 21 - No caso de aplicação do regime de comercialização a
que se refere o art. 51 da Lei n9 4 870,... de 19 de dezembro de 1965, os torno
cedores de cana participarão da retenção de estoques consequente da fixação e
das cotas mensais de comercialização, na conformidade do disposto no para
grelo 59 do citado artigo, e receberão, sob a forma da adiantamento per tone-
lada-de cana, parcela proporcional aos fornecimeatos realizados e ao financia-
Mento deferido.

I

11

	

	 (k). rum

f (k) - 10 x2
K nu :r RE	

21 -k It

5 89 a bonificação de que trata o parágrafo 59 deste artigo, não
será devida pela us; ia quando o vendiruento obtido Vir inferior ao rendimento
básico, da região.

Art. 1 , - Pica revogada a Resolução n9 2 007, de 22 de maio de
1088„ tendo em vista a inexequibilidade da aplicação do sistema nela estabele-
cido.	 5

Co Unice A. Divisóes de Asaistencia à Produção e de
o araresentarão à Prestdencia do IAA, no prazo imprer-
e vinte) dias, estudo conclusivo Gare a matéria, o qual
Conselho Deliberativo para os devidos fins.

Parágr
Estudo e Planejarnen
rogável . de 120 (cent
sei encaminhado ao

Até o dia 31 de janeiro de 1071, na Região Centro - Sul,
de 1971, na Região Norte-Nordeate, improrrogàvelmerr
do IAA promoverão 6 levantamento dos rendimentos in

ra o efeito da fixação dos preços de liquidação e das
Estado, noa termos do disposto nos paragrafos 24 e 79

Art. 15
e atCÓ dia 31 de ma'
te, os i,rgáos técnico
dustriais da safra, pi
bonificações,
do art. 13.	 -

Parágr único - Os resultados do levantamento a que se refe-
re este artigo serão a rovados pelo Conselho Deliberativo no prazo máximo
de 10 (dez) dias, conti- do' da data do encaminhamento desses resultados à Pre
sidencia do 'AA, deve do o Delegado Regional, em seguida, publicar na im
prensa local as resPeo iras tabelas , fixado o prazo de 15 (quinze) dias para o
necessário pagamento, ressalvado o disposto no art.' 21 e seus parágrafos, -
desta Resolução.

Art. 18 - Os fornecedores de cana participarão dai diferenças
de preços verificadas r • s estoques de açúcar cristal ' ,standard" comercialeza
dos aos preços previa s no art. 29 e sem parágrafos desta Resolução.

.	 •
Art. 17 -	 preço-base da tonelada de caga posta na esteira

fornecida lis usina.: ait das na Região Centro-Sul, ria safra de 1970/71, 	 a
que se refere o art. 13 lesta Resolução, deverá ser acrescido, quando houver
a incidericiaa o valor do Imposto de Circulação de IVIercadorias (ICM), de
Cr$ 4,19 (quatro cruzei s e dezenove centavos), com base na al(quota de 17%
(dezessete por cento) p a entregas realizada, dentro do território do Estado
produtor, e de Cr$ 3,81 (três cruzeiros e sei:isenta e um centavos), com base
na allquota de 15% (guio por cento) nas entregas realizadas para territó rio
de outro Estado.

5 19 - 011 fornecedores de cana não participarão das despesas da
retenção e coniercialização do açúcar.

•5 29- No prazo de 15 (quinze) dia.:, contado da publicação da
presente Resoluçiio, o Conselho Deliberativo fixará as normas para execiaç ao
dO sistema de pagamento da canas a que ias refere este artigo.

S 39 - Os fornecedores de cana participarão dos eventuais au
mentos de preços, sabre os estoques de açúcar cristal retidos para a come,.
cialização em regime de cotas.

Art. 22 - As usinas ou destilarias que pleitearam operaçOas de
crédito junto ao 1AA, Banco do Brasil S.A. ou outros estabelecimentos maciat

de crédito, inetruirão.os seus pedidos com a declaração de que se encontram
ern situação regular com os seus fornecedores, no gue concerne ao pagaraene
to das canas recebidas, cuja declaração será firmada pelo Delegado Regional
do IAA na circunscrição em que estiverem localizadas as fabricas sob sua
responsabilidade funcional.

5 19- Para os fins deste artiOo, a inextatincia de denúncia.
Delegacia Regional do IAA pelas entidades representativas da classe ou 	 pe •
los fornecedores de cana, importa na presunção de que a situa.çaio da usina e
para corá seus fornecedores está regular.

5 29 - O Delegado Regional do IAA promoverá a apuração dentro
do prazo iinprorrogável de 4 (quatro) dias úteis, para o efeito de fundamentar
seu deepacho e para os fins deste artigo, quando se tratar cie denúncia que es
pecifique os nomes das usinas faltosas e dos fornecedores julgados prejudicar
dos,

Mi, 23 - As usinas são obrigadas a receber, na safra de ....
1970/71, os contingeetes agricolatg fixados pelo IAA para os fornecedores, cqn
observincia, quando ar o caso, do recalque aplicado à cota industrial das e
usinas, em função da reszaectiva produção autorizada.

5 19 - Na determinação do contingente de canas a serem mordas
para a obtenção da produção auterizada, o 1.4A levará em consideração a co
ta de açúcar demorara constante da produção prevista aplicando-lhe, para
esse fim, o deságio de 7,5% (setae Meio por cento).

29 - Nos casos de redistribuição, entre outras usinas, das tnal
dos individuais não utilizados, os-fornecedores participarão dessa redistribui.
ção na mesma proporção dos contingentes agrícolas atribuídos pelo IAA par a •
-fornecimento a cada usina.

	

Art. 18 -	 consequencia do disposto no artigo anterior, 	 os
preços da tonelada de c na esteira, já incluído o Impesto de Circulação de

" Mercadorias (ICM), ser • de Cr$ 24,85 (vinte e quatro cruzeiros e sessenta°
seis centavos), quando ir idente a alfquota de 17% (dezessete por cento), e de
Cr$ 24,08 (vinte e qua • cruzeiros e oito centavos) quando incidente a alíquo
tade 15% (quirizer.or cen •).

Art. 19 - O valores de Cr$ 4;10 (qiiatro cruzeiros e dezenove
centavos) e Cr$ 3,81 (tre cruzeiros e sessenta e um centavo:a) na Região cen
tro-Sul e Cr$ 5,67 (cinca ruzeiros e sessenta cf sete centavos) e Cr$ 4,513

Art. 24 - As usinas são obrigadas a receber o cana dos seus for
neeedores no perrodo'de 150 (cento e claque:da) dias efetivos ti/?: moagem na •
Região Centro-Sul e atii 180 (cento e oitenta) dias efetivos Rcighlo Norte-Ner
deste, distribuindo-se as reepectivas cotas, durante alueles períodos, na for
ria que ter estabelecida pelos interessados e aprovada pelo IAA.

4 la - As uainas são obrigadas a submeter i entidade represen- •
tativa da classe dos' fornecedores, má 30 (trinta) dias antes do início da sa
fra, o praias de recebimento da cana; obedecidos os períodos estabelecidos -
neste artigo.

5 29 - A usina que não tenha recebido a totalidade das cotas fi
xadas nos termos do artizo anterior, após decorridos aqueles períodos, ree
ponder& por perdes e dance, acrescidos de multa de Ir, (einque.nta por cen
to) sabre o valor da cana que deliou de receber, re4sa1v.ido motivo de fer
ça-rnaior admitido em direito e reconhecido pelo ISA.
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Art, 25 - As entregas de cana poderão ser feitas pelo fornece..
dor diretamente ou, em seu nome, pela cooperativa dei plantadores a que se
ja filiado, podendo, neste caso, a cooperativa efetuar O faturamento, de a
cardo com as disposições legais vigentes.•

Art. 26 - As entregas diárias das canas de fornecedores serão
efetuadas de conformidade com o disposto no art. 39 ei seus parágrafos, da
Resolução n9 239/48, de 20 de outubro de 1948, deven4 a descarga dos vei
cujos, das usinas ou de fornecedores, obedecer rigorcisamente à ordem de
chegada aos respectivos pontos de entrega.

§19 - As usinas são obrigadas a entregar, a seud 	 fornecedo
reg, o certificado de pesagem relativo a cada entrega de canas.

§ 29 - Quando fer utilizada balança com dispositivo de impre4-,
sio, o certificado a que alude o parágrafo anterior deviera ser acompanhado
tio talão mecgnico da pesagem.

Art. 27 - Na conformidade do dispetto no art. 63 da Resolução
89 109/40, de 27 de junho de 1945, e assegurado aos fernecedores de cana o
direito de adquirirem nas usinas, 'ao preço oficial de !aturamento, na condi
ção PVU, a quantidade de açúcar necessário ao supriniento de seus dependeu
tes e trabalhadores, na correspondência de um (1) sace de açúcar para cin
quenta (50) toneladas de canas entregues.

o-- § 19 - Quando da venda do açúcar de que trata èste artigo, aos
SOUS dependentes e trabalhadores, os fornecedores de cana dómente poderão
acrescer ao preço oficial de aquisição as despesas declorrentes de carreto e
impOsto.

§ 29 - Fica proibida tecla e qualquer tran
do açúcar adquirido pelos fornecedores de cana na for

Art. 28 - Aos , fornecedores de cana de te
vedo o disposto no art. 51 da Resolução n9 109/45, de
eiate o direito de adquirirem mensalmente, das usina
dos, para uso prOprio e na proporção das canas fornec
ou 4,900 quilos de mel residual:por tonelada de cana,
belecido para esse subproduto no Plano de Defesa da
Safra de 1970/71.

Parágrafo único - Fica proibida tõda e qiiialquer tranelerinc ia
a terceiros ou industrialização própria, do mel residual adquirido na form a
prevista neste artigo.

Art. 29 A pa. • cela de Cr$ 2,62 (dois cruzeiros e sessenta e
dois centavos) relativa ao frete de canas nas regiões CPntro-Sul e Norte-bbr
deste, incluída no preço-base, refere-se à cana posta pa esteira da usina.

§ 19 - Quando as canas forem apanhadas no canavial por veicu-
lo da usina, correndo por conta desta o enchimento do Veiculo, o valor do fie
te deverá ser deduzido do meço-base.

§ 29 - Quando a usina efetuar por sua conta o transporte dás
canas, a partir do canavial, utilizando qualquer veiculo, inclusive a via fér-
rea, particular ou não, se o enchimento dos veículos fkcar a cargo dos for
nececiores, 'a usina deduzirá, do preço-base, 75% (setenta e cinco por eento)
do valor do frete.

§ 39 - Na Região Norte-Nordeste, quando a coleta das canal não
se fizer na forma prevista no parágrafo 19 deste artige, a parcela referente -
ao transporte, da palha (local onde se efetua o corte) ate o ponto de embarqte
da via férrea ou rodoviária, será estabelecida no míniino de 10% (dez por cen
to) do frete oficial e no máximo de 25% (vinte e cinco por cento), mediante a
juste entre a usina e seus fornecedores,

§ 49 - Na hipetese de já existir acOrdo particular entre a usina-
e seus fornecedores, estabelecendo bonificação para o , frete, o montante das
ta será compensado ate o limite do valor estabelecido para o transporte das
canas nos parágrafos anteriores.

ferência, a terceiros,
a deste artigo.

as as regiões, ressal
7 de junho de 1945, a;
a que estão vincula:
"das, ate 3,5 litros
io preço que fer esta-
odução de Álcool da

§ 59 - Na Regiãe Centro-Sul, quando o transporto das canas, a
partir nAoa pontos de embarque ou das balanças intermediárias, fer realizado
pela usina, esta deduzirá,. do preço-base, importância correspondente a 50,1
(cinquenta por cento) do. valor do frete.

Art. 30 - Os fornecedores de cana que deixarem de integralizar
as Suas cotas oficiais de fornecimento, em decorrência de desvio de cana. -
para terceiros, produtores de aguardente ou outras usinas a que não estejam
vinculados, terão as suas cotas de fornecimento reduzidas à quantidade do
canas que hajam efetivamente entregue à usina recebedora, resealvado o e a
so de atraso não justificado no pagamento das canas, por parte da usina 1
quat se acha vinculado o fornecedor, ou'quaiquer outro motivo resultante de
falta da usina.

Parágrafo único - A infração referida neste artigo, será apura
da e julgada mediante proces..b de reclamação instaurado a requerimento da
usina prejudicada, salvo quando se tratar de desvio de canas para aguarden -
te, hipetese em que a instauração do procedso se fará n ex-otticio n , pela De
legacia Regional do IAA.

Art. 31 - As usinas são ohrieadas a entregar, a cada um dos
seus fOrnecedores, mensalmente, um extrato sia respectiva conta-corrente.

Do Financiamento

Art. 32 - Onde se fizer necessário é para assegurar a defesa
da safra e atender ao abastecimento normal dos mercados regionais, o IAA
promoverá o financiamento do açúcar cristal e dos tipos superiores não refi
nados, na base de/até 50% (oitenta por cento) dos preços oficiais de liquida - -
cão, na condição PVII (peisto vagão ou veiculo na usina), do açúcar cristal a

• n etandard" com polarização de 99,3 0, destinado ao consumo interr.

• Art. 33 - A.s usinas comprovadaniente em atraso no pagamento
das cates recebidas nas safras anteriores e/ou na presente, e que retiveram

importâncias deacontadas vs seca fornecedores, a qualquer titulo, para- •
crédito do IAA, Banco do Brasil S.A. ou de outras entidades, públicas ou
privadas, inclusive as de classe, sem prejuízo das sanções que a lei deter-
minar terão suspensos os respectivos financiamentos e a compra, pelo IAA,

de açúcar, de qualquer tipo, ate que realizem os pagamentos ou recolhimentos
devidos, ressalvado o disposto no parágrafo 29 do art. 58 da Lei n9 4 870, de
19 deedezembro de 1965.

Parágrafo único - Para os efeitos do disposto neste artigo, apli-
Cam-ne as normas constantes dos parágrafos 19 e 29 do art. 22 desta Resoln
,'ao.

Das DisposivieS Gerais 4

Art. 34 - Os preços eferidos na presente Resolução tem vigen.
da a contar de 19 de junho de 1970, nas Regiões Centro-Sul. e Forte-Nordeste,

Art, 35 - As usinas que não obser'varern quaisquer das disposi •
çOes desta Resolução, não se beneficiarão das medidas de defesa nela estabe
lecidas, inclusive as de caráter financeiro.

Art. 30 A presente Resolução entrará em vigor no dia 19 de ju
uivo de 1970 e será publica;ta no srdario Oficial da União", revogadas as dia
posiçOes ern contrário.

Sala das Sessões do Conselho Deliberativo do Instituto do Mc ar

e do Álcool, UOS vinte e sete dias do mês de mato do ano de mil novecentos •
setenta

qtee. ÁLVARO TAVARES CARMO
Presidente

`r-
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GOIVIiSSÃO NACIWAL
D

IE 
ENERGIA NUCLEAR

PORTARIAS DE 26 DE MAIO
• I	 DE 1970

O Pi•esidente da Comissão Nacional
de Eraiegla Nuclear, usando das , atra
buiçõe's qee lhe são conterioae. pela
Lei n!imero 4.118, de 27 de aatiata
•de 1912 e o Decreto n9 5' 7e6, de 19
de feOreiro de 1963, e tendo em vista
o artiao 35 do Decreto n" 66.661, de
7 de rnaio de 1970, resolve:

N9 128 — Disne,nsar o animai:uai:e
Chefe .3orisas Cimbleris da função eia'
confiae; lça de Chefe da Divisão da
Combestiveis e Materiais Nucleares,
do Dejlartamento de Reaterece, a par-
tir de 1 9 de junho de 1970, com obser-
vância do art. 450 e parágrafo Única
do art. 463, do Decreto-Lei n" e..452,
de 19 le maio de 19:13.

•

MINI - TF2R10 DAS MINAS
E ENERGIA

Grande Porte

Serviço .de Acompanhamento de
Contas

Serviço de • Fiscalização das Ema.
presas

.11,1édio Porte
Serviço de Fiscalização e de Acona,

panhameato de Contas
Pequeno Porte

Seção de Fiscalização e de Acom-
panhamento de Contas

3. Nas Ceardenações Regionais de
grande porte o Coordenador Regional
terá um Assistente.

4. Atribuir aos setores especifica-
dos no item 2, as seguintes campei.
t•ências básicas:

— Grande, Porte

4.1.1. Serviço de Acompa.nhamon-
to de Contas:-

a) Instruir os processos de movi,
mentação de Conta Vinculada que
devam ser encaminhados à Coorde-
naçao G•éral;	 •

1)) instruir os processos de saques
destinados à autaiaação do Coorde-
nador Regional;

e) acompanhar as decisões judi-
ciais .sôbre o FGTS, informando à
Coordenação Geral;

d) manter entendimentos com O
!setor jurídico da. Delegacia, com a fi-
nalida.de de solucionar assuntos que
envolvam matéria legal;

e) manter sob sua guarda, para in-
formação Mos demais setores da Co-
ordenação Regional, ao deciears.
acórdãos ou pareceres remetidos pela
Coordenação Geral;

) elaborar relatórios trimegtrais,
fim de serem encaminhados à Coar.
teenação Geral.

4.1.1.1. Seção de Informações
a) Responder às consugas eroais

0:1 escritas sabre as divorsaa Me:Me-
ses de movimentação da conta • vin-
culada;

bl atender ao público pira prestar
informações s:5bre a execução de nor.
mas relativas CO FGTS;

e) responder consultas sobre intee-
pretação da aplicarão (19, legislação
do FGTS. de acôrdo com pareceres
da Coordenação Geral.

4.1.1.2. Serviço de Pise:Matação
das Empre:ea:

O P i esidente da Comissão Nacional
de En!irgia Nuclear, usando das atra
buiçae:: que lhe silao onferidas pela
Lei nt mero 4.118, de 27 de agéesto de
1962 •t; pelo Decreto n9 5).726, elai
19 de eevereiro. de 1963, resolve:

	

14 9 130 -- Desienaii, TIOS	 Ar)

art. 18] do Decreto n.9 62.661, e De-
creto ,:).9 63.851-68, o geei-go J e.
Garba lti para exercer a fancT. e
confiai'lça de Chefe da Divisâo
Fiscali'tação de Pesquisa e Lavia. de
Deuar;amento de Fiscalização do Ma
tonal Radioativo. Código ....PC.

N 31— Desianar, nos tfirmoiii
..art. 18' do Decreto n. 9 62.661-68, e De-
creto j:19 63.851-68, o Doutor iewea
de Caetro Ayres do Nascimento paea
exerce': a função, em coneiança,
Chefe 'da Divisão de Fiscalização de
Indústria o Comércio, do Departa-
mento ' de Fiscalização de . Material
Radioativo, Código 2-FC. 	 Hervásio
G. de ' Ccrrvalão, Presidente

PORTARIA N9 132, DE 27 DE
I	 MAIO DE 1970
IO P;:esidente da Comissão Nacional

, de Enirgia Nuclear, usando das atri-
buiçãO que lhe são conferirias •pela
Lei na mero 4.118, de 27 de -ageisto de
1962 e! pelo Decreto n 9 51 726, de 19
de ferreiro de 1963, e, tendo em vista
o iteà. I do. Artigo 30 do Decreto
62.661.68, resolve:

Disilensar o General Lauro P/fouti,
nho Os Reis da função em confiança

de Assessor do Presidente, nível 2-FC.
He'rvasio G. de CarVaiiio., Presi-

dente.

I	 -
COMISSÃO DO PLANO
DO CARVÃO NACIONAL

PORTÁRIA N9 DPAD-18, DE 1 9 DE
JUNHO DE 1970

O Presidente da "Comissão do
Plano o Carvão Nacional", no uso de
suas aaebuições e consoante decisão
tomadit na Reunião n 9 5, realizada em
22 de 'naio de 1970, da Junta Delibe-
rativa,I criada pelo Decreto n? 62.113,
de 12 1:e janeiro de 1968, e de acôrdn
com o ;disposto no art. 2 9 do referido
Decret ) e do art. 69 da Lei n9 3.860,
de 24-:2-60, considerando:

— o aumento do casto do Kwh in-
dustrial fornecido pela Companhia Es-
tadual 1 de Energia Elétrica às mine-
radora . do Baixo Jacui, no Rio Graxa,
de do .ul;	 •

— o /levantamento do custo realiza-
do pe'o Departamento Técnico da
CPCA, eia conseqüência dessa ma-
joraçã( ;

— a necessidade de facultar às em-.
prêsas I minersedoras a cobertura ma-
netária necessária para Use custo;
resolve

Suapender em 31 de maio de
IVO a: vigências das Resoluções II e
Hl dai Portarias DPAD-29, de 10 de
outubro de 1969 e Portaria DPAD-33,
de 24 de outubro de 1969.

II — Os preços básicos, por tone-
iaaa metrica, para os carvões defini-
aos peia Resoluçao 1 das manas Por-
tarias, mo:

carx: ao tipo TECH (3.100 Cal/kg)
— Cra 34,81/t.

Carvao tipo GRAUDO (3,700 Cata
kg) — Cr$ 45,77/t.

Carvão tipo GRAODO (4.000 Cal/
kg) — Cr$ 60,92/t.

III — Estabelecer que esses preços
sao validos por um perlado de 4 me-
ses a partir de 19 de junho de 1970,
con.s.ideranao as seguintes vendas meu-
et-as mnumas:

(t) Companhia de Pesquisas e La-
vras Minerais COPELMI 47.003
toneladas de carvão "'"I'ECH" com pu-
der calorifico ea• 3.100 Calikg,

lb) Carbonífera Alencastro S. A. --.
3.000 toneladas de cativa° graado com
4.400 Cal/leg.

C) CRM — Companhia Riogra„a-
dense de Mineraçeo — ex-DACM
6.000 toneladas de carvão graúdo com
4.400 Caaatei.

IV — A presente Portaria entra eai
vigor a partir de 19 de junho de 1970.

Rio de Janeiro, 1 9 de junho de 1970.
— Luar Cais de Oliveira.

PORTARIA N9 DPAD-19, DE 4 DR
JUNHO DE 1970

O Presidente da "Comissão do
Plano do Carvão Nacional", no uso
de suas atribuições e consoante deci-
são tomada na Reunião n 9 5, reali-
zada cm 22 de maio de 1970, da Junta

oà*

'COMPANHIAS

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA
RD N9 20-70

A Diretoria do Banco Nacional da
Habitação, em reunião realizada a. 29
de abril de 1970, usando das atribui-
ções, que lhe são conferidas pelo ete.
tigo 30 da Lei n9 4.380, de 21 de
agi:5st° de 1954, resolve:

1. Alterar, na conformidade da IW
11.9 4-70, de 10 de abril de 1970, a es-
trutura das Coordenações Regionais
do FGTS, que serão divididas em 3
categorias, como se segue:

Grande Porte
Coordenação Regional da 73 Região
Coordenação Regional da 63 Região

Deliberativa, criada pelo Decreto nd-
mero 62,113, de 12. de janeiro de 1968
e de acbrdo com o disposto nos ar-
tigos 29, 49 e 89 do referido Decreto,
no art. 69 da Lei n9 3.860, de 24 de
deZembro de 1960 e no art. 6 9 da Lei
ne 4.374, de 4 de agõsto de 1964, con-
siderando:

— aa cláusulas e as condições do
contrato particular para extração de
carvão mineral em comum, da Carbo-
nifera Metropolitana Ltda. e Carbo-
nifera União Ltda., celebrado em 12
de' fevereiro de 1970 entre as empra-
sas em questão; resolve:

I — Transferir para a Carbonífera
Metropolitana . Ltda. as cotas men-
sais de produção de carvão pré-lavado
e carvão vapor para a Sup. Sul 12.9
Divisão — Teresa Cristina que, no
Quadro 1 anexo a Portaria n•9 DPAD
34, de 31 de outubro de 1909, haviam
sido fixadas para a Carbonífera União
Ltda.

II — Em conseqüência da Resolu-
ção anterior, distribuir conforme o
Quadro 1, anexo à presente Portaria,
as cotas mensais de carvão pré-lavado
e carvão vapor para a Sup. Sul
129 Divisão -- Teresa Cristina, para
as empresas mineradoras do Grupu

IS

III — Determinar que a presente
Portaria vigorará a partir de 1 9 de
junho de 1970.

Rio de Janeiro, 4 de junho de 1970.
— Luis Cals de Oliveira.

Carolo Vapor para

Carvão
	

Carvão

Pré-Lavado
	

Vapor

19,210
	

020

14.490
13.815
	

140

13.270
	

560

13.435

4.300

i•••

2.540

cie 48,5% de

Médio Porte

Coordenação Regional da 39 Reaja°
Coordenação leegional da 53 Re-

gião B
Coordenação Regional da

giáo — A
Coordenação Regional dada 89 Re-

gião	 B •
Pequeno Porte

Coordenação Regional da. 13 Regieto
Coordenação Regional da 2 9 Região
Coordenação Regional da 4 9 Região
Coordenaçaia Regional da 59 Re-

gião — A '
2. As estruturas,básicas das Cear-

deflações Regionais passam a ser as
seguintes:

bl receber do INPS os ?raies:ai
relativos à fiscalização das emprêsaá
encaminhando-os nos setores compe-
tente ou instruindo-os corveta: 1 ..)
mente;
e) entrosar-se, dentro da compe-

tência. da Coordenação Regionat,
com as órgãos próprios o 1.Nr.i Pa

-na as cobranças administrati4as e
judicial doa débitos vara çain o
FGTS;

á) instruir os recues as• intaraaáras
pelas emprêsas em dee avençai, oc le-
vantamento eiletuado ia . o IlsaeS e, se
necessária, encaminhei aos à
nação Geral;Geral;

'e) informar à Coordenação Gelai.
as inscrições de debiteis te . t•as pelo
INPS na região;

I) executar, no âmbito de campe-
tência da Coordenação taegainal,
demais serviços de mien ação à fa
calização pelo INPS, de acta lo cara
as determinaçaes emanadas da Co-
ordenação Geral;
g) apresentar relatório trimestral

dasatividades do servia() e er eiva-
alinhado à Coordenação Geral,

-
QUADRO I

Distribuição Mensal de Colas de , Carvão Pré-Lavado
as Empresas Minervd.oras do Grupo "B"

Em toneladas

1 — Cia. Nacional de Mineração do;
Carvão do Barro Branco,
Cia. Bras. Carbonifera de A.raran-1
gua.

2 — Carbonífera Treviso S. A.
3 — Carbonífera Criciúma Ltda.
4 — Soc. Carbonifera Boa Vista Ltda.

Soc. Carbonífera Montenegro Ltda.
Soe. Carbonífera de Urussanga.

5 — Carbonifera Metropolitana Ltda.
Cia. Carbonifera União Ltda.

6 — Cia. Carbonifera Catarinense S.A.

1
Total 	 1	 78.520

Obs.: Carvão pré-lavado permitindo recuperação média
carvão metalúrgico padrão.

MINISTÉRIO DO INTERIOR
BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO

520	 a) Acompanhar, na região, 'a fig.-
calrzação do cumprimento pelas ene-

700	 prêsas da legislação do fundo, rea-
lizada pelo INPS;
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se) manter entendimentos cem o
setor jurídico da Delegacia, com a fi-
nalidade de solucionar assuntos que
envolvam matéria legal;

n) responder consultes (rabie inter.
pretaçáo e aplicação. da legislaefro do
PGTS, de acôrdo com os pereceres do
.Serviço Jurídico da Coorionação
Geral;

O) manter sob sua guarda, para in-
formação aos demais setores 'da Co-
ordenação Regional, as decifrem arar..
dãOs ou pareceres remetidos pela
Coordenação Geral;

P) apresentar relatório trimestral
das atividades do serviço a ser anca.
ininhado à Coordenação Geral.

4.3 — Pequeno Porte
4.3.1. Seção de Fisealizaçá.o e

Acompanhamento de Contas.
4.3.2. As atribuições da Seção a que

se refere o subitem anterior serão as
Mesmas constantes das letras "a" a
"p" do subitem

5. Fica revogada a RD n? 16-69.
6. A presente Resolução entra em

vigor nesta data, revogadas as diápo-
sições em contrário.

Rio de -Janeiro, 29 de abril de 1970.
— Mário Trindade, Presidente.

RESOLUÇÂO DA D1REWDRIA

RD N9 22-70
A Dieetoria do Banco Nacional da

Habitação, em reunião real i zada a 29
de abril de 1970, usando das atribui-

ções que lhe são conferidas . pelo ar-
tigo 30 'da Leyie 4,330, se 21 de
agelsto de 1964, esolve:

1. Os eoefici ntes de ekorioaração
salarial a que sa refere O suoitem 3.3

a) a serem reajuetados co cUas epósi
o aumento I do nóvo saiáriossni-,

b) a serem r6justadas nos meses!
de:

2. O coeficiente referente a mais
de 1970 é divulgado com a Iinalida,de
tre ser utiiiaadd para calculo do esta-
lo da dívida de empréstimos que 'ore,
viram maio pra época de reajaeta-
mento da prestação.

3. Os coefiCientes constantes desta
tabela são validos para os contratos

MINISTÉRIO
n DA

AGRICULTURA

INSTITUTO BRASILEIRO
DE REFORMA AGURIA

Edital de ndtificação do Lançamen-
to e Cobrança do Impôsto sôbre
Propriedade Territorial Rural, taxa
de Serviços Cadastrais, Contribuição
Sindical Rural e Contribuição ao Ins-
tituto Brasileiro de Relorma Agra ia.

Pelo presente Edital, o Presidente
do Instituto , Brasileiro de Reforma
Agrária, no liso de suas atribuie5es
e de acôrdo cem o disposto no arti-
go 10 do Deceeto-lei 57, de 18 de no-
vembro de 1066, notiiica aos contai-
buintes, do lançamento e . cobrança
referentes ao exercício de 1970, do
Impôsto Sôbre a Propriedade Terri-
torial Rural, Taxa de Serviços Ca-
dastrais, Contribuição Sindical Rural
Decreto-lei 789, de 26 de agósto
1969) e Contribuição ao IBRA (De-
creto-lei 582,, de 15 de maio de 1969)
dos imóveis rurais localizados no Es-
tado do Rio Grande do Sul.

o Impôsto isôbre a Propriedade Ter-
ritorial Rural, Taxa de Serviços Ca-
dastrais e Côntribuição ao IBRA, re-
lativos a exercícios anteriores, ainda
não pagos e acrescidos das comina-
ções legais cabíveis, estão incluídos
na, Guia de 'Arrecadação do .exercicio
de 1970.

O prazo iiormal de cobrança ter-
minará a a de julho de 1970, fi-
cando os co tribuintea, a partir des-
sa data, suj itos .sà, multas previstas
em •Lel.

Outrossim, comunica ceie cópias do
presente Edital serão enviadas às Pre-
feituras Municipais, para afixação e
demais providências de divulgação
(Art. 10, j:Iarágrafo único Decreto-
lei 57), juntamente com os Avisos de
Débito dos contribuintes do Municí-
pio..

Os Avisos de Débito conterão o in-
dicativo dó órgão Arrecadador e lo-
cal de cobrança. — Carlos de Moraes,
Presidente:

da RC n." 36-69, do Conselho de Ad.
ministração do BNH, e veridos para
ce contratos a serem a.ssioados no 29
trimestre do ano de 1970, são os se-
guintes:

1,107

assinados depois da vigência no nÕvo
salerio-minimo.

4. A presente Resolução entra em
vigor a partir de 1 9 de maio cie 197e,
revogando as disposições em JOT1

rio
Rio de Janeiro, 29 de abril de 1.970;

— :Mário Trinctatte, presidente.

MINISTÉRIO
-DA

EDUCAÇÃO E CULTURA

ESCOLA
PAULISTA DE MEDRAVA

EDITAL
Concurso para provimento do cargo

dpe Professor Titular da Disciplina
de Cirurgia Torácica do Departa-
mento de Cirurgia da Escola Pau-
lista de Medicina.
De ordem do Senhor Diretor em

exercício, ProfesSor Doutor Horanio
Kneese de Mello, faço público que
estarão abertas, na Secretaria da Es-
cola Paulista de Medicina, à rua Bo-
tucatu n.9 720, São Paulo, as inscri-
ções ao concurso para provimento do
cargo de Professor Titular da Dis-
ciplina de Cirurgia Toracree do De-
partamento de Cirurgia, peio prazo de
l80 dias, contadas do 3 de março de
1970.

Poderão concorrer ao cargo os por-
tadores de Titulo de Doutor Profes-
sóres-adjuntos, do entes livres ou
pessoas de alta qualificação cientifica;
a juizo da Congregaenc, pele voto de
2/3 de seus mernaros.

A Inscrição ao Concurso será feita
mediante apresentação de um reque-
rimento ao Diretore instruicie ,00m oe
seguintes documentas:

1 — Prova de ger brasileiro nato ou
naturalizado;

fl — Atestados de unidade física
e mental e de idoneidade moral;

III — 'Prova de estar em dia com
as obrigações militares;

— Titulo de ele)tori
V — Documentação de atividade

profissional ou científica que tenha
exercido e que se relacione com a
disciplina em Concurso, em 6 vias;

VI — Prova de pagameato da taxa
respectiva;

VII — Fill/ha corrida da policia.
O processamento do concurso obe-

decerá o Regimento da Escola Pau-
lista de Medicina e normas do Con-
selho Departamental, de acôrdo com
a lei vigente.

O concurso constará de:
I — Apreciaçao de titulos;
II — Prova prática
III — Prova didática.
O programa da disciplina em refe-

rência foi aprovado peio Conselho
irepartamental em 20de fevereiro de
1970 e encontra-se em. anexo ao pre-
sente edital.

dão Paulo, 3 de março de 1970. —
ilearZy Tereza Galvani Chefe de Se-
cretaria. — floreteio Kneese de Medo,
Diretor em exercício.
PROGRAMA DA DISCIPLINA DE

CIRURGIA TORACICA DO DE-
PARTAMENTO DE CIRURGIA
1 — Pré e posoperatório em Cirurgia

Torácica.
2 — Parada cardíaca e recuperação.
3 — Traumatismos toracieJs.
4 — Afecções cirúrgicas da pleura.
5 — Neoplasias do pulmeo.
6 — Tumores do mediaste ata
7 — Afecções supurativas do pulmão.
8 — Principios do tratamento cir-

rúrgico da tuberculose puenonar.
9 — Aneurismas da aorta torácica.
10 — Afecções do perecerei°.
11 — Princípios de circulação ex-

tra-corperea na cirurgia,
12 — Cardiopatias cougreatas a,cia-

nóticas: fisiopatologia e princípios ge-
rais do tratamento cirúrgico.

13 — Cardiopatias congenitas eia-
neticas: fisiopatologia e poncipios ge-
rais do tratamento cirúrgico.

14 — Cardiopatiaa adquiridas: fi-
siopatologia e princípios gerais do
tratamento cirúrgico. •

15 -- Bloqueio cardíaco e marcapas-
so cardíaco

16 — Coronariopatias . revascuiari-
ração do rniocardic. •

17 — Afecções congenites do pul-
mão. Enfisema bolboso. Cistos aereos
do pulmao.

18 — Afecções cirúrgicas do dia-
fragma.

19 — Malforreacões detorrnidaaes e
tumores da parede torácica.

20 — Hipotermia em cirurgia car-
díaca,

EDITAL
Concurso para provimento do cargo

de Professor Titular da Disciplina
de Neurocirurgia do Dpartamento
de Neurologia da E'scola Paulista de
Medicina.
De ordem do Sennor Diretor em

exercício Doutor floreei° nees e de
Mello, faço público que estrio aber-
tas, na Secretaria da Esco l a Paulista
de Medicina, à rua Botucatu ri,9 720,
Sâc Paulo as inscrições ao concurso
paia provimento do cargo qe Profes-
sor Titular da Dideplissa ede Neuro-
cirurgia do Departamento de Neuro-
logia, pelo „prazo de 180 dias. conta-
dos. de 3 de março de 1970:

Poderão concorrer ao urge,. os por-
tadores do . Titulo ,de Doutor,' Profes-
aóres-adjuntoes, docentes livres ou
pessoas de alta qualificação cientifica,
a juizo da Congregação, pelo voto de
2/3 de seus membros.

A inscrição ao Concurso será feita
mediante apresentação de um reque-
rimento ao Diretor, instruído com os
seguintes documentos:

I — Prova de ser brasileiro nato ou '
naturalizado;

II — Atestados de sanidade física e
mental e de idoneidade moral;

III — Prova de estar em dia com
as obrigações militares;

IV — Titulo de eleitor;
3 — Documentação de .atividade

profissional ou científica que tenha
exercido e que se relacione com a
disciplina em Concurso, em 6 vias;

VI — Prova de 'pagamento da taxa
respectiva

VII — Fôlha corrida da polícia.
O processamento do concurso ooede-

cera o Regimento da Escola Paulista
de Medicina e normas do Conselho

4.2. Médio Porte
e 4.2.1. Serviço de Fiscalizaçã.o e
Acompanhamento de Contas:

a) . Acompanhar, na região, -a fie-
calização do cumprimento peias em-
presas da legislação do Fundo, reali-
zada pelo INPS;

• b) receber do INPS osprose:~
Q•elativos à fiscalização- Cias empresas,-
encaminhando-os aos setores compe-
tentes, ou instruindo-os cenveeient
relente;

c) entrosar-se dentro da compe-
tência da Coordenação Regional. cem

•os órgãos próprios para coarança.s
administrativa e judicial dos dabitos
.para, oren o FGTS;
• dl instruir os recursos refe_entes a
anultaa, interpostas pelas cmprêsas

•• em decorrência de levantamense de
débito efetuado pelo INPS e, se ne-
cessário, encaminhá-las à Coordena-
Oto Geral;

e) informar à Coordenação Geral,
as inscrições de débito,s feitas pelo
INPS, na região;

• f) executar, no ambito de compe-
tência da Coordenação Regional, os
demais serviços de orieneeeão e fis-
calização pelo INPS, ricôrdo cum
as determinações emanadas da (..cor-
deflação *Geral;

g) instruir os processos de movi_
enentação de • conta ,l inculada, que
devam ser encaminhados à Coorde,
aiaçá,o Geral; •

h) instruir os processos saquea,
destinados à autorização do Coorde-
nador Regional;

i) responder às consultas verbais
Ou escritas sôbre as divessas nipete

-ses de movimentação da conta vin-
culada;	 •

1) atender ao público para Peestar
Informações aebre a exenução de
normas relativas ao FGTS;

Z) acompanhar ai decisões judi-
ciais sôbro o FGTS, informando à

- Coordenação Geral;
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0,901
agesto	 70	 0,941
novembro 70	 0,9a4
fevereiro	 71
	 1,029.

maio	 71
	 1,075

c) para funciOnárias públicos 	 Consulta ao 13N11

EDITAIS E AVISOS



JIM

DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

EMENDA N.° 1

PROMULGADA EM 17 DE OUTUBRO DE 1969

DIVULGAÇÃO N. 1.116

Preço: 4. 'Cr$ 1,80

A VENDA

Na GusuabarA

Seção de Vendam M. Rodrigues Alves. 1

Agência Is
MInfattrio da Fazenda

Atende-Lm a pedidos pelo Serviço de Re.embdso Postal

Em Brunia

Na sede do D.I.N.

YnommoomeY 1.0* y,	

MOYMI•Myymyy.

NSTI uiçÃ

1404 Quarta-feira 10
	

DIÁRIO OFICIAL (Suão I — Parte II)
	

Junho de 1970

Dei artamental de ao,Nr-ig com a
vigi rito.

C' concurso constará de	 •
1 — Apreciaçao de titules;
I:, — Prova pratica:
.1:1 — Prova didática
C programa da disciplina em c2t,---

toP aprovado pelo f..».P:,wito De-
pai- ementai em 20 de fevereiro de
1911 e encontra-se em anexc ao pre-
rer 'e editai

io Paulo. 3 de março de 197e,
1,a Ii Tereza (3aivain Chefe ch, Se-
cie ana. — Horácio Kne •,•.e CIc l'euu
Elr tor em exercício
PR ')GRANIA DA DISCIPLINA DE

NEUROCIRURGIA DO DUPARTA-
1N, ENTO DE NEUROLOGIA
1 — Estado atual da NeUtocirurWa

e I aportância para o médico prati!o.
2, — Fisionatmogia da nuertensao

int? 3:craniana
3, — Clinica da hipertensão intra-

cra :iana .a	 4 — Ceaióia. Flsiwltologia e cli-
ves .

o — Vennto. Pislopatologia e cli-
nic4 .

61— Consciência na hipertensão in-
Fisiopatoenia e

7 — Semiologia neurocirlrgica. Ar-
teri )grafia cerebral.

8 — Semiologia. Pneumoencefalo-
gra ia.

9 — Semiologia. Mielogralia.
10 — Sindromes corticais.
11 — Tumores do lobo frontal.
12 — Tumores do lobo parietal.
13 — Tumores do lobc temporal.
14 — Meningeomas da base.
15 — Tumores do 3,9 ventriculo e

nueleos da base.
16 — Sinciromes optoquiasmaticas.
17 — Adenoinas da hipófise.
18 — Sindromes da fossa posterior
19 — rumores de linha media. Me-

dinoblastoma
20 — rumores cerebelares.
21 . — Tumores do ângulo ponto.
22 — Síndromes de compreensão

medular.	 -
23 — Sindromes radicularea. Hérnia

de disco,
24	 Algias da face. Neuralgia do

triemio.	 .
— Cirurgia dos nervos perifé-

ricos
26 — Eisica e fislopat.)iogia dos

trr umas crânio-encefálicos.
— Clinica de traumatismos era-

rito-encefálicos.
?8 — Cuidados gerais nos trauma-

ti.mos crânio-encefálicos
99 — Trauma regue/pulular. Fisio-

patologia.
30 — Trauma raquemeciular.

31 — Hidrocefalia
(Dias 12-3 a 2-12-9'10)

MINISTÉRIO
DAS

MINAS E ENERGIA

PETRÓLEO BRASJLEIRO S.A.

Frota Naciopal de Petroleiros
A quem interessar possa:
Acha-se à venda, no estado, o se-

guinte material:
1 lote de 834 tambores vertes.
1 lote de 50 tambores contendo óleo

lubrificante contaminado.
1 lote de 31 baterias eletroliticas.
1 lote de 565 kg de sucata de ma-

terial ferroso.
1 lote de 2.244 kg de sucata de

material não-ferroso, sendo; 565 kg de
bronze; 700 kg de aluminio; 545 kg
de latão; 274 kg de cobre e 160 kg de
metal-patente (2. 9 fundição).

1 lote de sucata especial constan-
do de 1 eixo (aço especial) pesando
19.000 kg; 2 eixos de bombas pe-
sando 230 kg e 1.000 kg, de bronze
(capa do eixo de aço especial)

1 lote de 1.000 kg de cabo de ny-
lon coçado.

1 lote de diversos aparelhos elétri-
cos imprestáveis.

1 lote de peças de máquinas de na-
vios já alienados (tpo Salte).

1 lote ce peças de máquinas de na-
vios j atienados (tipo inglesa o sue.
ca ), constando no mesmo de uma
máquina auxiliar a vapor.
• 1 lote de 12 centrifugadores de Óleo
retirados de u;.o.

1 lote clt 69 extintores de incendi°
incompletos.

Os materiais acima poderão ser
vistos no Almoxarifado Central da
FRONAPE, sito na Rua Adolfo Cou-
tinho 119 7, em Ramos, no horário das
8 às 17 horas. Quaisquer informa-
ções complementares serão dadas aos
Interersadas no Edifício FRONAPE,
sala, 703:

Comunicamos aos interessados que
a caução será de Cr$ 500,00, que de-
verá ser Cepositada até o dia da 'en-
trega das propostas, sendo a mesma
devolvida aos proponentes não clas-
sificados depois de conhecido o -re-
sultado da alienação.

As propostas deverão ser entregues
pessoalmerte em envelopes fechados,
na Praça 22 de Abril n9 36, sala 703,
até o dia 19 de junho de 1970, de-
pois de apresentado o comprovante
de que foi efetuado na Tesouraria
da FRONAPE o pagamento da cau-
ção.

Rio de Janeiro, 1 de junho de 1970.
— Geraldo Cavalcanti Cardoso —
Chefe da Divisão de Suprimento.
(N.9 1 986-B — 8-6-70 — Cr$ 20,00).:
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PREÇO DÉSTE EXEMPLAR: Cr$ 0,16


